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Estado de São Paulo Y 
Projeto de Decreto Legislativo n°  8, de 5 de outubro de 2021 

Reprova as contas da ex-Prefeita Municipal, correspondentes ao exercício de 2019 

A Câmara Municipal de Santa Isabel aprovou, e eu, Luiz Car-
los Alves Dias, Presidente, promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1 2. Ficam reprovadas as contas da ex-Prefeita Sr Fábia da 
Silva Porto, correspondentes ao exercício de 2019. 

Art. 22.  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua 
publicação. 

Santa Isabel, 5 de outub de 2021. 
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Estado de São Paulo 

Senhor Presidente 

O presente Projeto de Decreto Legislativo n2  8, desta data, re-
prova as contas da ex-Prefeita Municipal, Se Fábia da Silva Porto, correspondentes 
ao exercício de 2019. 

O presente projeto não se2uiu o voto do Relator da Comissão 
de Finanças e Orçamentos desta Casa, consequentemente, o Parecer do Egrégio Tri-
bunal de Contas do Estado de São Paulo, que foi favorável às referidas contas, con-
tudo tem como fundamentação o Relatório, por mim apresentado, como membro da 
Comissão de Finanças e Orçamentos, anexado a este processo. 

Do exposto, espero seja o presente projeto aprovado por una-
nimidade dos Nobres Pares. 
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Estado de São Paulo 

Paraíso da Grande São Paulo 

Santa Isa e 2021. 
contas de 2019. 

AN 
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BELO 
è Finanças e Orçamentos 

Senhor Presidente, Nobres Pares: 

Analisando o voto do Relator da Comissão de Finanças e Or-
çamentos desta Casa e o parecer emitido pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado 
sobre as contas da ex-Prefeita Fabia da Silva Porto, no exercício financeiro de 2019, 
não obstante estes tenham considerado regulares do ponto de vista de atendimento 
aos limites constitucionais e obrigatórios de gastos públicos, não posso concordar 
com as impropriedades e quedas constantes dos índices comparando-os com as con-
tas de 2018. 

Assim como me posicionei desfavoravelmente as contas de 
2018, que já apresentavam irregularidades, adoto como fundamento da minha deci-
são o posicionamento desfavorável do Ministério Público de Contas, a qual faço um 
breve resumo: 

1. IEG-M - I-EDUC - Menos de 50% dos estabelecimentos de pré escola 
possuem turmas em tempo integral; ausência de estudos para levanta-
mento de crianças que necessitam de creche e pré escolas.; nem todos os 
professores de pré-escola possuem nível superior. 

2. Resultado da execução orçamentária - Elevado índice de abertura de 
créditos (19,32%), sendo que alguns foram abertos através de Decreto 
(Repetindo as contas de 2018). 

3. O Município investiu na manutenção e desenvolvimento do ensino o e-
quivalente no ano de 2019 27,25% da receita oriunda de impostos, 2,8% 
a menos que 2018, que foi na ordem de 30,05%, em contrapartida não 
efetuou a aplicação total dos recursos do F'UNDEB, sendo que em 2018 
aplicou 100% e 2019 aplicou 93,78%, ou seja, 6,22% a menor. 

4. O Município regrediu na qualidade de gastos com a educação, baseado 
no IECM, de nota B em 2018, para nota C em 2019. 

S. Na Saúde, no ano de 2019 aplicou 23,61%, valor este, 1,10% a menor 
que 2019, resultando assim no índice C+, para C. 

Nesta esteira, o meu relatório não acompanha o parecer favo-
rável emitido pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, não concor-
dando com um relatório tão benevolente com a ex-gestora, ainda mais quando apre-
senta quedas nos índices já apontados nas contas de 2018 e com sensível piora nas 
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Oficio CFO n2  3/202 1, de 17 de setembro de 2021 

Assunto: notificação 

Prezada Senhora 

Em atenção ao disposto no art. 232, § 1, da Resolução n°  26, 
de 14 de janeiro de 1983 - Regimento Interno, e para que se cumpra o princípio 
constitucional do devido processo legal, ampla defesa e contraditório, fica Vossa 
Senhoria NOTIFICADA de que se encontra disponível na Secretaria da Câmara 
Municipal o Processo Legislativo n°  8.432/2021, referente à PRESTAÇAO DE 
CONTAS DA PREFEITURA MUNICIPAL E SEUS ANEXOS REFERENTES 
AO EXERCÍCIO DE 2019, enviado pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo (TC 00004647.989.19-3), para que, no prazo improrrogável de 5 (cinco) 
dias úteis a contar do recebimento do presente oficio, pessoalmente ou por 
intermédio de advogado devidamente constituído, apresente, caso queira, a 
defesa que entender pertinente. 

Sem mais, aproveitamos a oportunidade para apresentar votos 
de elevada estima e consideração. - 

COMISSÃO DE 

ANDE 

JOR 
c) 

E ANTÔNIO DA SILVA 

ELO 

NTOS 

0) ~ ~~J 
'OSÉ MARTINS DE OLIVEIRA ÀuíVis 

À 
Ilustríssima Senhora 
FÁBIA DA SILVA PORTO 
Santa Isabel-SP 
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Município de Santa Isabel 

De acordo com a Lel N°2.872 de 19 de janeiro de 2018 

Santa Isabel, 17 de setembro de 2021 Edição 1187 
NOTIFICAÇÃO CAMAFA '1UftHCiPAL DE SANTA 1SABE 

°cc.r0 0 & 43Jo'4i 
Em atendimento ao previsto no § 1' do art. 232 do Regimento Interno desta Casa (Resolução n016/1983), - ob.erv.ndo 
o principio constitucional do devido processo legal e ampla defesa, fica V. Sa.,  Fabia da Silva Porto, NO F DA a 
ter ciência do processo TC - 004647.989.19 - Contas Municipais 2019, junto a Comissão, para que no pr:zo de 05 
(cinco) dias úteis, manifeste a respeito do parecer do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, pessoalme te ou por 
intermédio de advogado devidamente constituído, apresentando a defesa que entender pertinente. 
Santa Isabel, 17 de Setembro de 2021. 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTOS 
ANDERSON CHAGAS REBELO, JORGE ANTONIO DA SILVA, JOSÉ MARTINS DE OLIVEIRA ALVES 

Se beber 
Não assuma 
á direção. 

Município de * -- 

Página 13 de 13 
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Av. dos Expedicionários, 1.211 - Centro - Arujá - Tel. (11) 4655-3456 1 Av. República, 325 - Centro - Santa Isabel -Tel. (11)4657-4892 

Ano 31 18 de Setembro de 2021 • N°1343 www.lornoIouvidor.com. br 

Novo surto a caminho 
Um velho inimigo, o mosquito Aedes Aegypti, volta a fazer suas vítimas na região. O ano nem acabou 

e apesar a estiagem, o número total de contaminação por dengue em Santa Isabel é dez vezes 
maior do que o registrado em todo o ano passado. A doença também ló faz 

as suas vítimas em Arujá e Igaratá. Leia mais na Pág. 3 

Sem água 
para beber 
A Prefeitura de Santa Isabel 
interditou a fonte de água 
do bairro 13 de Maio. Se-
gundo análises do Institu-
to Adolfo Lutz, o fonte está 
contaminada e pode causar 
problemas gastrointestinais. 
Moradores da região não 
creem no laudo expedido 
pelo Instituto e dizem que 
vão continuar bebendo do 
fonte. Leio na página 5 

Vacina e não vacila! - O governo federal recuou e pediu para que estados e municípios deixassem de 
vacinar seus adolescentes sem comorbidades, contra a Covid-1 9, mas, na região as cidades são una-
nimes em descumprir tal determinação e a luventude continuará sendo vacinada. Leia mais na Pág. 7 

DISK MEDICAMENTOS 
s ENTREGAS GRÁTIS 1 EM SANTA ISABEL 

' 4656-4086 )97120-4964 %0 
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VENDO TERRENO 

2 .000m1, Pouso Alegre prós ao São 
Bento. VL: 145m11. TR: (11)91010-
51171(11) 94110-1220. 

VENDE-SE 

Instalação de bomboniere corcplets 
ir vidro e um freezer 3001 VI,. 1300 
cada. TR: 11974763408 

VENDE-SE CASA 

Casa com piscina rio Bairro Pouso Ale-
gre. VL' R$180.000. TR: 1197112-8276 
falar ir Wilson. 

OPORTUNIDADE 

Vendo Casa 3 dormi, sala, cozinha. 
garagem. Prós ao Stytus. VL 290mi1. 
TR (11)99893-2224 

VENDE-SE 

JD Eldorado, lote de 250m2  + sala, 

cozinha e banheiro, doca oh. VL 
75mi1. TR:(11)99893-2224. 

VENDO CASA 

JD Eldorado próximo à escola. 3 
dorm sala e cozinha ir escritura. VL 
liOmil. 11973404531. 

QUALIDADE, GARANTIA E BOM ATENDIMENTO 

1' 94281-4303 

Abasidoso de Emprego 

Sr. Jovino Jose Pereira Junior - CTPS 00021554 serie 00230-SP 
Esgotados nossos recursos de localização e tendo em vista encontrar-de de-

saparecido, convidamos o Sr. Jovino Jose Pereira Junior portador da CTPS 

00021554 sesse 00230-SP, a comparecer em sonso escritório, a fim de retor-

nas ao emprego ou justificar as faltas desde 19/08/2021 dentro do prazo de 

24 Isa a partir desta publicação, sob pena de ficar rescindido automaticamen-
te o contrato de trabalho nos termos do art.482 da CLT 

Luiz Gonzaga de Sousa 

Rua João Pessoa n° 195 
Santa Isabel - SP 

Carlos Eduardo da Costa Carvalho, TORNA P0-

I3LICO que REQUEREU na Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente e Desenvolvimento Agropecui-

rio SEMADA o ALVARÁ AMBIENTAL e ALVA-

RÁ DE TERRAPLENAGEM para a Construção de 

uma RESIDÊNCIA IJN1FAMILIAR, à Rua Quares-

meira, Quadra 61, Lote 20, Bairro Ouro Fino, Lote-

amento Residencial Tensa Altas, Reserva Ibirapi-

tanga, na cidade de Santa Isabel-S.P. 

MARIA HELENA FRANÇA, INSCRITA NO CPF 

N° 313.808658-07 E NA PREFEITURA DE SANTA 

ISABEL SOB O N. 1.580.1.8594. COM  SEDE NA 

RUA FERNANDES CARDOSO, N 249. BAIRRO 

13 DE MAIO, CEP 07500-000, NA CIDADE DE 

SANTA ISABEL-SP, COMUNICA O EXTRAVIO 

DOS TALÕES DE NFS COM NUMERAÇÃO DE 1 

ATÉ 250, AIDF 129/2004, ANO 2004. 

£ Câmara .%funicipal de Santa Isabel 
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Convénios e Particular 
Acne, Cisto, Manchas, 

Queda de Cabelos, Unha 
Encravada, Câncer de Pele 

5-1 iii M0111 4.1111 1. ,nI,.!,, 1 l 

S.,nl.s ls.ils-1 SI' 

Tel: 4656-2026 

JL Câmara Municipal de Santa Isabel 

Ir .t.ndo'andolo 555.t5iu no .st. 234 do  R.54nsan40 W4..t'u dast. Casa t*...aa.sàe «o 
coou~  o paiinipio io,niksc.onot do d,s'dO proras.o i, i-,*. Øe#esa 4Ka 

5) li-biSei Ooi..~ ausa octl0,aøo e. qoe.ter'do. .g.ewear 'aS.a pai estofa d.'fuõd. ao 
Pie-a-e 0554 C.,.a 4. IeI. 40 a 01019 ,eodi-.inoet. .',,e'ao a ...slo de u14atnontii 1.. C~­ 
e. tsaiio.e ao 2055. ge e. .,oi-.0iIs0/)022 a ste 4.. 150115 pedindo -aos. .edUw 
u15intbÇãO sete liS loa dealsa. pls4otel'lffts os pos mevseso 411, a&5540 deodl'Pr*a 

cii.ismidøe A susosetaçio oral tesa sesso 4450 1~ ~M~ apas a .iasia"raç50 a. -e14eoe 

Caso o faça 

Santa 1.40h, 57oo S,Ssen070 5. 2021 

LUIZ CARLOS Mv" DIAS - PM1OS9411 

EDITAL DE PROCLAMAS 

Alensandra Galego As-sujo Barbosa, Oficial de Regtstro Civil das Pessoas Naturais do município de Igarst& comarca de Santa Isabel, Estado de 550 Paulo; FAÇO SABER que pretendcni  se casaí 

DIE(;o RODRIGO CARAÇA .ANDRIELLY SOARES DOS SANTOS, ambos brasileiros, solteiros, 
de natural desta cidade, filho de Mano Caraça e de Rosana dos Santos Caraça; cela natural de Jacarel-SP, 

filha de Sergio dos Santos e de Elisna de Fátima Soares, residentes e domiciliados à Rua ('risànteiuii, 40. 

Jardim Rosa ltclessa. lgaratá-SP 

Apresentaram os documentos exigidos pelo Código Civil, artigo 1525. Se alguém souber de algum tmpedimentii, oponha-se na forma da Lei 

EDITAL DE PROCLAMAS 

Sinara leda Pa. Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Sede da Comarca de Santa Isabel - SP, Fone: 4657-5855. FAÇO SABER que pretendem se casar. 

PAULO CESAR MARQUES DA SILVA e TAINARA DOS SANTOS CARAÇA, ambos brasileiros, soltei-

ros, ele natural de Macosô-AL, filho de Paulino Masques da Silva e de Elasse dos Santo. Marques, residente e do-
miciliado à Rias Indepasd8ncia, 108, Vila Gumercindo, Santa Isabel-SP, e ela rsaozsl desta cidade, filha de Claude-
mie Caraça edo Rosalusa dos Santos, residente e domiciliada à Rue Norte, 378, Vila Gunscrcindo. Santa Isabel-SP. 
THIAGO RODRIGUES DE OLIVEIRA e YULI RODRIGUES ALVES. ambos brasileiros, solteiros, 
ele natural desta cidade, filho de Ademir de Oliveira e de Kelly Renata Rodrigucs; e ela natural de Arujá-
-SP, filha de Sidnei Alves ode Maria Aparecida Rodrigues, residentes e domiciliados à Rua Prefeito Jose 
Basílio Alvarenga, 1101, Jardim Monte Serrai, Santa Isabel-SP. 
FABIO LUIZ BIGONHA e BEATRIZ FERNANDA SERRA, ambos brasileiros, naturais de Sio Paulo-
-SE', ele divorciado, filho de Valtail Luiz Bigonha de Marizete Barros de Oliveira Bigonha; e ela solteira. 
filha de Leandro Silva Serra e de Rosangela Santos da Silva Serra, residentes e domiciliados à Estrada do 
Ouro Fino, EM 11,2. quadra 57, lote 8. Ouro Fino, Santa Isabel-SP. 
PEDRO HENRIQUE CECILIO NOGUEIRA. MICHELE APARECIDA DOS SANTOS, ambos 
brasileiros, solteiros, ele natural de Aparecida-SP, filho de Pedro Paulo Nogueira e de Maria Alice Cecilio, 
residente e domiciliado à Rua José Moreno Mostazzo, 392, Vila Guilherme, Santa Isabel-SP; e ela natural 
desta cidade, filha de Luiz Mário doa Santos e de Nilza Moreira Silva dos Santos, residente e domiciliada 
à Entrada Santa Isabel, KM 56, S/N, Cafundó. Santa Isabel-SP 
ROGÉRIO DE JESUS e IRANI IMACULADA RIBEIRO COUTO, ambos brasileiros, solteiros, ele 
natural de liiúb.'BA, filho de R,oseliia Maria de Jesus; e ela natural de Jscarel-SP, filha de José Manoel 
Sobrinho e de Ana de Carvalho Ribeiro Couio, residentes e domiciliados à Rua Prefeito José Basilio de 
Alvarenga, 545, Jardim Monte Serrat, Santa Isabel-SP. 
JAIR BARRETO e CECILIA TEIXEIRA CAMPOS, ambos brasileiros, divorciado,, ele natural desta 
cidade, filho de Sebastião Barreto e de Manoelina de Andrade Dai-reto, residente e domiciliado à Rua das 
Horréncias, 52, Jardim Novo Éden, Santa Iaabel-SP; e ela natural de São Paulo-SP, filha de Aparecido 
Teixeira Campos e de Maria Izabel Melo Campos, residente e domiciliada à Rui Onze, 19, Jardim Can- 

deias. Vitória da Conquista-BA.  
JONAS ALMEIDA CORREIA e GISLAINE PEREIRA BARROSA, ambos brasileiros, solteiros, ele 
natural de Livramento de Nossa Sesshora-BA, filho te Augtasso Almeida Correia e de Belanizia Almeida 
Carreta, e ela natural de Guarulhos-SP, filha de Israel Barros Barbosa ode Cicers Pereira Gama Barbous, 
residentes e domiciliado à Rua Riozo Tokunaga. SIN. Ouro Fino, Santa Isabel-SP. 
ALEX DIEGO DA SILVA ALVES  GIOVANNA DE SOUZA SANTOS, ambos brasileiros, solteiros, 
naturais desta cidade, ele filho de Benedito Alves e de Solange Marques da Silva, e ela filha de Edvaldo 
José dos Santos e de Márcia Aparecida de Souza Santos, residentes e domiciliados á Rodovia Pt-eleito 
Joaquim Sim8o, EM 73, S/N, Funil, Santa Isabel-SE', 
JOAO RODRIGUES  MARIA MADALENA DOS SANTOS VASQUES, ambos brasileiros, ele sol-
teiro, natural desta cidade, filho de Angelo Rodrigues e de Benedita Pinheiro Rodrigues; cela viuva, natu-
ral de Chavanles-SP, filha de José Gomas dos Santos edo Maria José de ALmeida, residentes e domicilia-
dos á Avenida Manocl Ferrar de Campos Saltes, 395, Centro, Santa Isabel-SE' 
JESSÉ CRISTIANO ALVES CANDIDO e GRACIELA MACHADO, ambos brasileiros, ele solteiro, 
natural desta cidade, filho de Herci Candido e de Luzia Alves de Almeida; e ela divorciada, natural de 
Arsjà-SP, filha de João Aparecido Machado e de Natalia Barbosa Melo, residentes e domiciliados à Estra-
da de Igaratã, Km 70, S/N, Pouso Alegre, Santa Isabel-SP. 
ALDO GOMES DE SOUZA e MARY ELLEN GONÇALVES  DE OLIVEIRA, ambos brasileiros, 
divorciados, naturais de Guarulhos-SP, ele filho de José Gomos de Souza e de Elza Gomos de Souza; e ela 
filha de Eduardo de Oliveira edo FAina Gonçalves de Oliseira, residentes e domiciliados à Rua João An-
tonio Mineiro, 60, Jardim Novo Éden, Santa Isabel-SE' 
WARLEY ANDRADE DE ALMEIDA e MARIA DE FÁTIMA PRADO DOS SANTOS, ambos bra-
sileiros, solteiros, ele natural de Bom Jesus do Itabaposna-RJ, filho de Paulo Roberto Coimbra de Almeida 
e de Latarieia Andrade de Almeida; cela natural desta cidade, filha de Amaro dos Santos e de Aparecida 
do Prado dos Santos, residentes e domiciliado. à Avenida Brasil, 236, Cruzeiro, Santa Isabel-SE'. 

Apresentaram os documento, exigidos pelo Código Civil, artigo 1525. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se na forma da Lei. 
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NO SEU DIA A DIA. O CARRO SE COMPORTOU PU XANDO PARA UM DOS LADOS? 
£ HORA DE PASSAR 81.1 PNEUS £ FAZER UM ALINHAMENTO CA DIREÇÃO 

ISSO RESOLVE SEU PROBLEMA E EVITA DESGASTE 005 PNEUS 
ENTRE EM CONTATO COM NOSSO ATENDIMENTO 
TIRE SUAS DUVIDAS E FACA SEU ACENDAMENTO 
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TCE-SP DETERMINA SUSPENSAO DE LICITAÇAO 
PARA COMPRA DE VEÍCULOS DA PREFEITURA 

Decisão foi tomada após denúncia de que o certame era restritivo, contrariando a Lei 6.729/79, a qual não 
há qualquer dispositivo que autorize, nas licitações, a delimitação do universo de eventuais fornecedores às 
concessionárias de veículos. A entrega das propostas estava prevista para acontecer na manhã desta terça-
feira, 14. Leia na página 03. 

OPERAÇÃO DA PM REFORÇA DEPOIS DE 6 DÉCADAS, ESTÂNCIA 
SEGURANÇA NO ROSA HELENA KENNEDY RECEBE PLACAS 

COM NOME DE RUAS 

F. 
SrIh lbIbep '5L (. 

Leia na pagina 11. 

A movimentação ocorreu na tarde desta quinta-feira, 15. A ação 
teve como objetivo coibir a criminalidade e contribuir com a segurança 
no bairro. Leia na página 05. 

VEREADOR PEDE PRORROGAÇAO DO PROCESSO 
SELETIVO POR SUSPEITA DE IRREGULARIDADE 
Certificados semelhantes de alguns inscritos chamam a atenção. Muitos cursos foram realizados pelos candidatos 

entre os dias 13 a 18 de agosto. Data coincide com a publicação integral do Edital, o período de inscrição e entrega 
curricular. O caso repercutiu na Câmara Municipal de Santa Isabel - SP, por meio de requerimento apresentado pelo 
Vereador Zé da Mula (P50), que têm exigido justificativa à municipalidade. Leia na página 09. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABh. 
ÚRPC r 4G kI '11 / 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SANTA ISABEL - ESTADO DE SÃO PAULO 

Procedimento TC n0  004647.989.19-3 

FABIA DA SILVA PORTO, devidamente qualificada na procuração 

inclusa e nos autos do Processo em epígrafe, por seus advogados que esta 

subscrevem, conforme instrumento de mandato anexo, com domicilio 

profissional na Rua Platina, n° 275, conjuntos 53/54, Tatuapé, São Paulo, onde 

recebe intimações, vem a presença de Vossa Excelência, apresentar DEFESA 

ESCRITA, pelas razões de fato e de direito que passa a expor e finalmente 

Requerer. 

Trata-se de Procedimento instaurado perante esta Casa Legislativa para 

analise, aprovação/rejeição das contas do Executivo Municipal referente ao 

exercício de 2019, o qual esteve sob o comando da Requerente, sendo esta 

devidamente notificada/intimada para tomar ciência do Parecer do Egrégio 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e apresentar defesa. 

Pois bem, analisando o Parecer exarado pelo Egrégio Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, verifica-se que as contas prestadas pelo 

Executivo devem ser aprovadas por esta Casa Legislativa. 

A Assessoria Técnico-Jurídica do órgão colegiado supramencionado 

em seu parecer destacou: "penso que, sob o prisma jurídico-formal, não 

sobrevive falha com força suficiente para macuiao alósenj exame". 

(11)26380700-26840188 (11)9 9112-3006 CE ribeirocellino@rcdadvogados.com.hr  
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RIBEIRO CFLLIN 

E conclui: "Diante do exposto, considerando a manifestação da 

Assessoria Técnica, no evento 169, firmo posicionamento no sentido de que 

seja emitido Parecer Favorável às contas de 2019 da Prefeitura Municipal de 

CAMA.4 MUi'J(CIPAL DE SANTA lSABE 
° 

Assim, a decisão da Segunda Câmara do referido Tribunal de Contas, 

de relatoria do Conselheiro Antonio Carlos dos Santos, norteou-se com base 

no Parecer da Assessoria Técnico-Jurídica, tendo o referido órgão colegiado 

emitido parecer favorável à aprovação das contas prestadas pela Prefeitura 

Municipal de Santa Isabel, relativas ao exercício de 2019, com o consequente 

arquivamento do Procedimento em epígrafe, com reflexos no Processo n° 

5603/2018 e e-TC 20206989.19. 

Vale mencionar, Nobres Vereadores, que o Eminente Conselheiro 

Relator em seu voto destacou que: 

"As contas da Prefeitura Municipal de Santa Isabel reúnem 
condições suficientes para sua aprovação, tendo em vista que os 
principais aspectos legais e constitucionais que norteiam o 
exame de aludidos demonstrativos estão em ordem". 

Santa Isabel." (grifo nosso) 

As irregularidades apuradas na análise das contas referente ao exercício 

de 2019, ademais, por não causarem prejuízo ao Erário Público, equivale 

dizer, ao interesse público, não impedem a aprovação das contas em 

julgamento, tanto que o parecer favorável concluiu que referidas 

irregularidades não se revestem de gravidade a macular as contas 

prestadas. 

Com efeito, pedimos vênia para destacar do aludido Parecer o que 

segue 

"De todo modo, por se tratar de um conjunto de falhas sem 
constatação de prejuízo iminente ao interesse público, a situação 
pode ser tolerada mediante advertência" [ ... ] De resto ressalto que 
as demais impropriedades relatadas, ainda que mereçm emissão 
de advertências para que o Executivo municipal prmova sua 
regularização, não se revestem de gravidade sufici#ntes  para 
macular a totalidade dos presente demonstrativos" (gr'  nosso) 

(11)26380700-26840188 çç (11) 99112-3006 ribciroce11ino@rcddgados.com  .br 
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"Posto isso, voto pela emissão de parecer favorável à aprovação 
das contas prestadas pela Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 
relativas ao exercício de 2019, [ ... ] Arquivem-se definitivamente 
eventuais expedientes eletrônicos referenciados. Fica também 
autorizado o arquivamento, quando oportuno, deste processo". 
(grifo nosso) 

Ora, não há nos autos apontamentos que maculem os gastos do Poder 

Executivo de forma a nos conduzir à não aprovação das contas prestadas para 

o exercício de 2019, ao contário, embora as irregularidades apuradas sejam 

passível de advertência e demandem regularização, as mesmas não 

maculam as contas prestadas, tanto que as mesmas foram aprovadas 

pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

Vale destacar ainda, por oportuno, que de conformidade com a 

análise e parecer da Assessoria Técnico-Jurídica e da Decisão da 2a  

Câmara do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, não há qualqeur 

imputação de infração contábil ou fiscal capaz de ensejar responsabilidae 

pessoal da Requerente, o que demonstra a hiqidez, nesse aspecto das 

contas prestadas referente ao exercício de 2019, porquanto, pise-se vez 

mais, as irreqularidades apontadas se converteram em advertência ao 

Executivo Municipal para sua adequação, sem contudo, macular as 

contas prestadas para o exercício em referência. 

DO PEDIDO 

Ante o exposto, Requer-se que esta Casa Legislativa ADIRA a decisão 

da 2.  Câmara do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

para APROVAR as contas prestadas pela Prefeitura Municipal de Santa 

Isabel, referente ao exercício de 2019, determinandÓ-se o arquiamento 

do Procedimento para esse fim, ACOLHENDO-" o parecer doFribunal 

de Contas; 

21 (11)26380700-26840188 

E mais adiante conclui: 



ERIO RIBEIRO CELLINO 

OAB/SP n° 138.730 

Todavia, caso assim não entenda essa Casa Legislativa, requere seja 

nomeada uma Comissão Especial para análise e processamento das contas 

prestadas pela Prefeitura Municipal de Santa Isabel, e diante qualquer parecer 

contrário ao entendimento do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

requere seja a Requerente NOTIFICADA para novos esclarecimentos 

técnico jurídicos, respeitando-se assim o direito constitucional ao 

contraditório e a ampla defesa. AMA MUNICIPAL DE SANTA ISABEI 
R0C. pio 4 4 r;,y 

Caso não a Decisão desta Casa Legislativa seja contrário à Decisão do 

Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. a Requerente protesta 

pela produção de provas, perícias contábil/fiscal, bem como oitiva de 

testemunhas. 

Oportuno destacar que a Requerente protesta, ainda, pela realização 

de Sustentação Oral na data de julgamento a ser designada, requerendo que 

todas as intimações se realizem de forma pessoal, sob pena de nulidade. 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

Síiabel, 23 de setembro de 2021. 

DENISE DE J. INHO DOS SANTOS 

OAB/SP sob n°431.012 

c-•3. 

    

Mórcia 

Assistente Legislativo 

o (11) 2638 0700 — 2684 0188 ffi (11) 9 9112-3006 • ribeiroce11ino4)rcdadvogados.com.br  
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RIBEIRO CELLIN( 

PROCURAÇÃO AD JUDICIA 

Por este Instrumento particular, FABIA DA SILVA PORTO, brasileira, 

funcionária pública, empresária, casada, portadora da Cédula de Identidade 

RG n° 26.265.781-8 e dovidamonto inscrita no CPF/MF sob no 187.476.690-37, 

residente o domiciliada na Avenida Coral, n° 568, Condomínio Arujá 5 

município do Aruá, Estado São Paulo/SP, pelo presente instrumento de 

mandato, nomeia como outorgados os advogados, ROGÉRIO RIBEIRO 

CELLINO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/SP sob o n° 138.730; 

Ora. FERNANDA TAIS SANTIAGO DOS SANTOS, brasileira, solteira 

devidamente inscrita na OAB/SP sob n° 293.256, Ora. DENISE DE JESUS 

COUTINHO DOS SANTOS, brasileira, casada, devidamente inscrita na 

OAÍ3ISP sob n°431.012, todos com escritório na Rua Platina, n° 275— cj 53/54 

- Tatuapó, São Paulo - SP, fone: 2638-07001  onde recebem correspondências, 

conferindo-lhes amplos poderes para o foro em geral, com a cláusula "ad 

judicia, em qualquer Juizo, instância ou Tribunal, podendo propor contra quem 

do direito as ações competentes e dofonde-las nas contrárias, seguindo umas 

o outras, aLó final docisão, usando dos recursos legais, conferindo-lhos ainda 

poderes especiais para confessar, desistir, transigir, firmar compromissos ou 

acordos, receber o dar quitação, agindo em conjunto ou separadamente, 

podando, ainda, substabelecer esta em outrem, com ou som reserva de iguais 

poderes, dando tudo por bom, firmo o valioso, para o fim representá-lo Junto 

Cãmara Municipal do Sa,nta Isabel, Estado do São Paulo, no Procedimento TC rt° 

004647.989.19 - Contas Municipais de 2019. 

FABIA DA SILVA PORTO 

NINE 
LI (1 1) 2(s3 07011 - 2(ifl.i 0388 9 01) 9 9112- 3006 
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Paraíso da Grande São Paulo 

Contas Prefeitura Municipal - Exercício 2019. 

Nos termos do §32  do art. 232 da Resolução n2  26, de 14 de ja-
neiro de 1983 - Regimento Interno, apresentamos o presente Relatório, com a mani-
festação de voto, referente as contas da ex-Prefeita Municipal, correspondentes ao 
exercício de 2019. 

Senhor Presidente 

O posicionamento desta Comissão seEuiu o julgamento do E-
grégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, que emitiu parecer favorável à 
aprovação das referidas contas, pelas razões a seguir expostas: 

Analisando o parecer emitido pelo Egrégio Tribunal de Contas 
do Estado sobre as referidas contas, no exercício financeiro de 2019, não obstante 
alguns setores técnicos tenham apontado algumas incongruências, os nobres conse-
lheiros, consideraram o atendimento aos limites constitucionais e obrigatórios de 
gastos públicos, assim, não há que se falar em qualquer impropriedade insanável 
das contas, em especial com o posicionamento desfavorável do Ministério Público 
de Contas. 

Merece reflexão dos senhores Vereadores o fato de que a fun-
ção constitucional do Egrégio Tribunal de Contas do Estado, por seus órgãos audi-
tores, é subsidiar tecnicamente o Legislativo para que possa exercer a sua fimção de 
fiscal do Poder Executivo, neste caso de contas anuais, emitindo parecer favorável 
ou desfavorável. 

Cabe ressaltar, que, ainda que o Tribunal de Contas tenha exa-
rado parecer favorável à aprovação das contas do Município, do exercício de 2019, 
a Câmara de Vereadores, deve por competência exclusiva, julgar as contas, nos ter-
mos do art. 31, § 10, da Constituição Federal, fazendo com que a opinião do Conse-
lho de Contas deixe de prevalecer, se o caso. 

No mais, não houve qualquer menção por parte do Egrégio Tri-
bunal de Contas de que houvesse desvios, malversação de recursos públicos desca-
racterizando dessa forma, qualquer ato de improbidade administrativa. 



Paraíso da Grande São Paulo 

C.MA MUN(CIP1 CE SANTA !SMh 

PC :'VL% G3o'1 

Estado de São Paulo 

Assim sendo, tendo em vista o parecer técnico-contábil do Tri-
bunal de contas e adotando os fundamentos nele contidos, à mingua de outros ele-
mentos, esta comissão opina e emite parecer pela aprovação das contas do exercício 
de 2019, com a emissão, nos termos do Regimento Interno, do competente Decreto 
Legislativo respectivo. 

Por fim, vale dizer, os senhores Vereadores não estão obrigados 
a aceitar esse parecer para fins de julgamento das contas e sim levá-lo em conside-
ração juntamente com os demais elementos formadores da convicção, incluindo, aí, 
os relatórios e posicionamentos técnicos desse órgão. 

Posto isto, votamos pela aprovação das Contas Anuais de Go-
verno da Prefeitura Municipal de Santa Isabel, no exercício de 2019. 

Santa Isabel, l  de outubro de 2021. 

ÔC 
JOREANTONIO DA SILVA 

Relator da Comissão de Finanças e Orç /\entos 
/ 

C' 
sÉ MARTINS DE OLIVEIRA ALVES 

Membro da Comissão de Finanças e Orçamentos 
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De acordo com a Lei N° 2.872 de 19 de janeiro de 2018 

Santa Isabel, 21 de outubro de 2021 - Edição 1209 

CAM/R.4 MU {PA[ DE SANTA 1SA8I-
°ROC. 

PODER LEGISLATIVO 

COMUNICADO 

CONSEL 
concursos 

O Presidente da Câmara Municipal de Santa Isabel/SP, COMUNICA que a publicação de Notas por ordem alfabética 
dos Candidatos que participaram das provas aplicadas no dia 03 de outubro de 2021, do Concurso Público aberto 
através do Edital n° 01/2020, estão sendo divulgadas nos sites www.conselconcursos.com.br, 
www.camarasantaisabeLsp.gov.br  e no Quadro de Editais da Câmara Municipal de Santa Isabel/SP. 

Santa Isabel, 20 de outubro de 2021 

LUIZ CARLOS ALVES DIAS 
PRESIDENTE 

NOTIFICAÇÃO 

Em atendimento ao previsto no art. 234 do Regimento Interno desta Casa (Resolução n026/1983), e observando 
o principio constitucional do devido processo legal e ampla defesa, fica V. Sa.,  Fábia da Silva Porto, notificada a, 
querendo, apresentar razões por escrito dirigida ao Plenário desta Casa de Leis, até o dia 28/10/2021, para a 
sessão de julgamento das Contas do Exercício de 2019, marcada para o dia 03/11/2021, a partir das 18h30, 
podendo, nesta, realizar sustentação oral em sua defesa, pessoalmente ou por intermédio de advogado 
devidamente constituído. 
Santa Isabel, 22 de outubro de 2021. 

LUIZ CARLOS ALVES DIAS - PRESIDENTE 

PREMIAÇÃO LEI ALDIR BLANC - 2U EDIÇÃO 
ATENÇÃO ARTISTA ISABELENSE! 

INSCREVA-SE DE 18/10 E 22/10 

INFORMAÇÕES NO SITE: 
santaisabel.sp.gov.br  

11*. O ' 
PÁTRI A AMADA 

BRASIL CULTURA TUR1,0 
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Estado de São Paulo 

Paraíso da Grande São Paulo 

Of. GP n2  818/2021, de 22 de outubro de 2021. 

Assunto: Notificação 

Prezada Senhora, 

Em atendimento ao previsto no art. 234 do Regimento Internc 
desta Casa (Resolução n°26/1983), e observando o principio constitucional do devi-
do processo legal e ampla defesa, fica V. 5a•,  Fábia da Silva Porto, notificada a, que-
rendo, apresentar razões por escrito dirigida ao Plenário desta Casa de Leis, até (-
dia  28/10/2021, para a sessão de julgamento das Contas do Exercício de 2019, mar-
cada para o dia 03/11/2021, a partir das 18h30, podendo, nesta, realizar sustentaçãe 
oral em sua defesa, pessoalmente ou\por intermédio de advogado devidamente 
constituído. 

LUIZ CARLOSALVES DIAS 
Presidente 

À 
Ilustríssima Senhora 
FABIA DA SILVA PORTO 
Santa Isabel-SP 
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EM SANTA ISABEL 
DISK MEDICAMENTOS 

• ENTREGAS GRÁTIS 
ganho 
sernpj %0 #, • '. 4656-4086 )9712O-4964 

CÂMARA tOWACIPAL DE SANTA SABt, 
oc. [VIO M("~)âorl â0 1 

Promoção 

Av. dos Expedicionários, 1.211 - Centro - Arujá - Tel. (11) 4655-3456 1 Av. República, 325 - Centro - Santa Isabel - Tel. (11) 4657-4892 

LENTE COM ANTIRREFLEXO 

a partir de 
Ó 77C1 

Região tem mais 
ofertas de empregos 

Prefeitura no Bairro 
Arujá realizo mutirão de serviços e atendimentos à po-
pulação direto nos bairros, hoje, dia 23, com diversos 
ações no Jardim Real, Cachoeira, Jardim Via Dutra, 
Estância Pacoembu, Planalto e Arujamérica. Ação do 
Fundo Social de Solidariedade, junto da Secretaria de 
Meia Ambiente, troca mudo de árvores e plantas por 
1 k de alimento não-perecível, que será revertido em 
prol de famílias carentes. A iniciativa será também no 
Jardim Real, em frente à UBS e ao bosque. 

Vítimas encorajadas - A Delegacia de Defeso da 
Mulher (DDM) de Arujá deve instaurar o seu inquérito 
de número 200 até o fim deste mês. A unidade fortale-
ceu mulheres a denunciarem seus agressores e também 
se tornou uma resposta rápida no combate a violência 
contra crianças e adolescentes. Leia mais na Pág. 07 

Só em Santa Isabel o PAT (Posto de Atendimento ao Trabalhador) oferece 140 vagas 
de emprego para diversas empresas, entre elas 50 de auxiliar de cozinha. Parceria 
da Prefeitura com o Sebrae e ETEC também oferece formação profissional voltadas 

à prestação de serviço ao turismo e entretenimento. Leia na página 5 

40 Jornal 

111 71 
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no seu Whatsapp 
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sua máo 
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para o número 

1197620-7778 
ou utilize 

o codigo abaixo 
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Viviane Inoue- CPF: 265.726.698-
31, torna público que REQUE-
REU da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente e Desenvolvimen-
to Agropecuário - SEMADA de 
Santa Isabel, o ALVARÁ AM-
BIENTAL, para CONSTRUÇÃO 
DE RESIDENCIA UNIFAMI-
LIAR, conforme previsto no Códi-
go de Meio Ambiente de Santa 
Isabel. Sito à Rua Guapuruvu, S/N, 
Quadra 48— Lote 03—Residencial 
Terras Altas - Ouro Fino - Santa 
Isabel - SP 

Masake Okazaki e Volanda Kazu-
co Okazaki, tomam público que 
requereram na Secretaria Munici-
pal de Meio Ambiente e Desenvol-
vimento Agropecuário SEMADA 
o Alvará Ambiental e Alvará de 
Terraplenagem para a Construção 
de uma Residência Unifamiliar. à 
Rua Jerivá x Rua Angelim, Quadra 
50, Lote 01, Bairro Ouro Fino. Lo-
lesmento Residencial Terras Al-
tas, Reserva Ibirapinanga, na cida-
de de Santa Isabel-S.P 

4 Câmara Municipal de Suniu l.%uhel 

COMUNICADO 

O Pim.den'. da Cóma-a Munç,pal de Santa isat,e..SP COMUNICA qije a 
tia Nsi.eu pol n'dias lldtdiLa rios Cio dslstco, iiw ~stip,viiiii dii 

Provas açAcadar, no sil 03 de ot4tI,r.(o 2$ 2021 do ConcisO lkdvco 50,310 
.S.ys do (d'tal 'r°  012020 aç.t5o iandc. (rnljkjartas nos atos 
WNW OQflial0flUf aor. sorrt bi eww çtqssreoaraIaabel 55 (5pI li, no (hnesrs la' 
Editais da Cima,. Municipal da Santa lubotISP 

Si.,,'. In.tu-1 7n ,!v  

LUIZ CARLOS ALVES 04*1 - PRESIDENTE 

CONVOCAÇÃO ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA da 
APRES - Associação doa Proprietários do Recanto do Sossego 
• DIA 07/11/2021 (DOMINGO); 
• NA SALA DE REUNIÃO, PORTARIA DA APRES; 

• Às 10H30MIN em ? chamada, com qualquer número de prescntc 
PARA DELIBERAR SOBRE A SEGUINTE ORDEM DO DIA: 
1) Aprovação Regimento Interno da APRES. 
O "Regimento Interno" foi elaborado sob os cuidados do Dr. Sergio 

Moraes / Dra Sandra Candido. 

A diretoria fica à disposição para tratar de dúvidas/sugestões oriundas. 
Diretoria APRES 

Câmara Municipal de Santa Isabel 
Pio..., .1. %da  

Cm .t.nd'rw.*o ao peevisto no ais. 234 co seesmosto Interno dis,d. Casa (,olaC,o 
AI2ôu11SI), e obwevando o p.ttviplo co,nttorlont do de'sdøo peore-uio legal e .impia 

d.I.sa, lisa. V. 54,  F4h14 dil Moi Ps.te. sutilad# a, qusiundo, al,aiaota, aauas 
eseshlO d,'i1alu ao. Ph.nd,as deu* (ai.. 4, teu, ata o dia 21/10/1071, Isa,4 a sa'su,Ln de 

lulEai$aio dm Comas do tavcgno de 2015. mascada para o dia 03/1 112021 a parto 

4., 181'30, pad.sdo, ,upst, ,nai;zau s&tst.u1a1 oe1 em sua 4.4.sa, p.s.usaliri.ntis xi sai 
4. 14o05540 dlv-dam'aste ronitau,Øo 

Santa sitiei,  22 de outubro de 7001 

LUIZ CARLOS ALVES DIAS - PRS$IOitdTI 

VOCE E O 

REP o RTER 

,0) 
9.8904.6228 

1.201i11NIK`~ 
ANDRÉA ADRIANA 

CARAÇA DE SOUZA, 

brasileira, casada, 47 anos, 

natural de Igaratá-SP, resi-

dente e domiciliada em 

Igaratá-SP. 

Agora você - 
inviar lotos, vld.oa, 
jidios, intoemações 
• denuncias para a 

redação pelo 
NhtSlppi 

EDITAL DE PROCLAMAS 

Alessandra Galego Araujo Barbosa, Oficial de Registro Civil dai. Pe.srauan Naturais do município de Igaratá, comarca de Santa Isabel, Estado de São Paulo; FAÇO SABER que pretendem se casar: 

LEANDRO DOS SANFOSJUNIOR e KÊZIA DE SOUZA FERREIRA. ambos beanikiros, solteiras, ele natural 
de Jacainí-SP, filho de Leandro dos Santos e de Benedita Lucina da Silva Santos, residente e domiciliado à Rua Ary 
Ramos Arantes, 25A, Centro, Igaratá-SP; e ela natwsl de São Paulo-SP, filha de Moacir Ferreira e de Mana da Penha 
de Souza Feticim, residente e domiciliada à Rua Alfredo Manoel Fmncisc,s, 100. ('entro. lgar,itá-SP 
JOÃO BENEDITO DE LIMA e CILDA MARÇAL MENDES, ambos brasileiros, solteiros, divorcia-
dos, ele natural de Santa Isabel-SP, filho de Antonio Jorge de Lima e de Maria de Lourdes Lima; e ela na- 

tural de Simonénia-MG, filha de Gemido Mangela Mendes e de Maria Marçal Mendes, residentes e domi-
ciliados à Rodovia Dom Pedro 1, EM 32, S/N, Boa Vista, lgaratil-SP. 
FELIPE DA SILVA NASCIMENTO e VANDERLÉIA RIBEIRO DA SILVA, ambos brasileiros, na-
turais de Potengi-CE, ele divorciado, filho de Antonio Nonanto do Nascimento e de Maria Socorro da Silva 
Nascimento; e ela solteira, filha de José Jacó Ribeiro e de Maria Ribeiro da Silva Barros, residente e domi-
ciliados à Estrada do Bairro dos Ferreiras, S/N, Doa Vista, Igaratá-SP. 

Apresentaram os documentos exigidos pelo Código Civil, artigo 1525. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se na forma da Lei. 

EDITAL DE PROCLAMAS 

Sitiara leda Pina. Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Sede da Comarca de Santa Isabel - SP, Fone: 4657-5855. FAÇO SABER que pretendeis se casar: 

VALDIR DE MORAES JUNIOR e EDVANIA MARIA DA SItNA, ambos brasileiros, ele solteiro, 
natural desta cidade, filho de Valdir de Moraes e de Valmira Xavier dos Santos Moram; e ela divorciada, 
natural de Bezerros-PE, filha de Edvaldo Vanicl da Silva e de Marta Salde Alves da Silva, residentes e 
domiciliados à Rua António Andrade de Lima, 1505, Jardim Eldorado, Santa Isabel-SP. 
ALONSO RIBEIRO DE SOUZA e FERNANDA SOUZA DA SILVA, ambos brasileiros, solteiros, ele 
natural de Montes Claros-MO, filho de João Afonso Ribeiro de Sotias e de íris Terezinha Ribeiro de Souza; 
e ela natural de São Paulo-SP, filha de João Felix da Silva e de Eliaabeth Dias de Souza, residentes e domi-
ciliados à Rua Recanto Feliz, 178, Cruzeiro, Santa Isabel-SP. 
MILTON BORGES e IZILDINA DE MORAES, ambos brasileiros, solteiros, ele natural de Floral-PR, filho de 
Antenor Borges edo Idalina MorSos Borges; e ela natural desta cidade, filha de Antonio Rodrigues de Montes cita 
Isabel Ferreiro dos Santos Montes, residentes e domiciliados à Avenida Brasil, 461, Cruzeiro, Santa Isabel-SP. 
LUCAS DOS SANTOS MARÇAL  e JANIELLY DA SILVA, ambos brasileiros, solteiros, ele natural de 
Guarxilhon-SP, filho de Paulo Sergio Marçal e de Elainc Aparecida dos Santos Marçal; cela natural de Belo 
Jardim-PE, filha de José Edinaldo da Silva edo Maria Ronineide da Silva, residentes e domiciliados à Rua 
João Batista da Silva, 32, casa 2, Jardim Monte Scrrat, Santa Isabel-SP. 
EDNEI MELO CANDIDO e VALÉRIA FERNANDES DE MATOS, ambos brasileiros, solteiros, de 
natural desta cidade, filho de Jurandir de Oliveira Candido e de Rotemar Ferreira Meio; cela natural de São 
Paulo-SP, filha de Albino Fernandes de Matos e de Anita Candida da Silva Matos, residentes e domicilia- 

dos à Rua Geraldo Batista da Silva, 12, Jardim Eldorado, Santa Isabel-SP. 
JOÃO FELIPE EUCLIDES DOS SANTOS e EMILY SALES GOMES GARCIA, ambos brasileiros, 
solteiro., ele natural desta cidade, filho de Nelson Euclideo dos Santos e de Geruza de Souza Pereira, resi-
dente e domiciliado à Rua Guilherme Alfieri. 570, Parque São Benedito, Santa Isabel-SP: e ela natural de 
Jacarei-SP, filha de Luis Antonio Gomes Garcia e de Fabiana Sales Gomes Garcia, residente e domiciliada 
à Rua Mar Mediterrâneo, 273, Vila Nova, Santo Isabel-SP. 
ANTONIO JÚNIOR DE FREITAS DA SILVA e VALDINÉIA SANTIAGO DA SILVA, ambos bra-
sileiros, solteiros, ele natural desta cidade, filho de Antonio dos Reis Ribeiro da Silva e de Isabel Cristina 
de Freitas da Silva; e ela natural de Loanda-PR, filha de Germino Vieira da Silva e de Edinete Santiago da 
Silva, residentes e domiciliados à Rua Pedro Barbosa, 500, Varadouro, Santa Isabel-SP. 
ERASMO DOS SANTOS FERNANDES e ANA LÚCIA RAMOS FERNANDES, ambos brasileiros, 
divorciados, ele natural de Buiquc-PE, filho de Benicio Ncres Fernandes e de Maria José Fernandes; e ela 
natural de São Paulo-SP, filha de Félix Gonçalves Ramos e de Edailde Gomes Ramos, residentes e domi-
ciliados à Rua Joaquim Deodato do Carmo, 67, Vila Osiris, Santa Isabel-SP. 
AVELAR TEODOSIO DA SILVA e VILMA DE JESUS SILVA, ambos brasileiros, ele solteiro, natu-
ral de Canto do Buriti-PI, filho de Placido Teodosio da Silva e de Maria José de Soou; e ela divorciada, 
natural de Vitorino Freire-MA, filha de Antonio Fimniaso da Silva edo Nair Maria de Jesus Silva, residentes 
e domiciliados à Rua Oriente, 231, Cruzeiro, Santa Isabel-SP. 

Apresentaram os documentos exigidos pelo Código Civil, artigo 1525. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se na forma da Lei. 

CÂMARA MUMLF;tPA,, DE SA!tiT Sti 
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VENDE SE 
Mercedes 608 Ano 81, documento Ok. Tratar na Av Coronel Bertol-
do, 2000. Tel: 114656-2400.  

VENDO TERRENO 
Com 321mt', próximo á Santa Casa, acesso pela Rua Mano Men-
des de Camargo ao lado da casa n' 575. Escritura registrada. Va-
lor. 110.000. tratar com proprietário: (12) 9.9622-9797. 

VENDE-SE CASA 
Casa com piscina no Bairro Pouso Alegre. VL, R$180.000 IR: 11 
97112-8276 talar cl Wilson. 

VENDO CASA 
Cl 3 dono e garagem. Prós ao Stylus. Vi,: 290nii1 se auto como 
parte do pglo. TR:11998932224. 

VENDO LOTE 
JD Eldorado, 250ns°+2cõmodos e WC, doca ok. 75mi1. 50nni1 

entradansaldo em 24x. TR:11998932224. 

VENDO CASA 
03 donrnr sala e cozinha noJO Eldorado prós a escola, does oh Vi. 
110mi. TR: 1197340-4531. 
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FAMÍLIA NO ELDORADO VIVE 
EM CONDIÇÕES DESUMANAS 

A ajuda vem de populares que garantem banho quente 
e comida. Apesar da situação degradante, a Prefeitura 
de Santa Isabel - SP, garante que oferece toda a 
assistência que o caso requer. Leia na página 03. o 

JUÍZA MINISTRA PALESTRA 
SOBRE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA 

De forma didática e com a utilização de slides e videos, a Juíza Titular 
da 2a Vara da Comarca de Santa Isabel, Dra. Cláudia Vilibor Breda, ministrou 
na noite da última quinta-feira, 28, uma palestra sobre a Lei n° 11.340/ 
2006, que cria mecanismos para coibir a Violência Doméstica e Familiar 
contra a Mulher, na Igreja Assembleia de Deus, Ministério ADESULF, 
coordenada pela Missionária Helena A. Silva. Leia na página 05. 

MARIA DA PENHA: PROJETO 
IMPEDE CONDENADOS DE 

ASSUMIR CARGOS PÚBLICOS 
Proibição valerá para cargo ou emprego público em órgãos da 

administração direta e indireta do Município de Santa Isabel - SP. O PL 
é de autoria do vereador Jairo Furini Neto (PSB). Leia na página 08. 

SANTA CASA ELEGE NOVO 
PROVEDOR POR ACLAMAÇÃO 
A eleição aconteceu no último sábado, 16, e contou com chapa 

única. A provedoria do hospital isabelense ficou com Benedito Maia 
Ribeiro (Dito Nó), que substitui sua irmã: Lázara Maria Machado 
Nakashima, Leia na página 10. 

NO SEU DIA A DIA, O CARRO SE COMPORTOU FJXAÍIOO PARA UM DOS LADOS? 
E HORA DE PASSAR 81.1 PNEUS E FAZER UM ALINHAMENTO DA DIREÇÃO 

ISSO RESOLVE SEU PROBLEMA E EVITA DESGASTE DOS PNEUS 
ENTRE EM CONTATO COM NOSSO ATENDIMENTO 
TIRE SOAS DUVIDAS E FAÇA SEU ARENDAMENTO 

FALE CONOSCO: (11)9 7477.4747 REDAÇÃO: 1lil 4680.0621 1 REPORTAGEM: (11)99524.1590 

À 

o 
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£ Câmara Municipal d1 Santa Isabel 
arnø 4W 6~54,, 

Em atendimento ao 'co no ari 234 do Regimento 'sterno desta Casa lResouo 

n926/19$3), e obseivando o prmncpio ConÇAOrtUticinal do devido processo lra e ampla 

d4esa. fica V. SI.. Fbia da Silva Porto, notificada a, querendo, Cgresenta raes pos 

escrito dirigida ao Plersario oeste Casa de Leis. ate o dia 2811012021, para a sessão,  de 

ulgamento das Contas do £xercicio de 2019, marcada para o dia 03/11/2021. a part,r 

das 191830, podendo, nesta, realiza' sustentação oral em sua defesa, Pessoal~te ou por 

iritc'rmõdio de advogado dc'ssdamipnte camstltudo. 

Santa Isabel, 22 de outubro de 2021. 

LUIZ CARLOS ALVES DIAS PRESIDENTE 

Câmara iliinicipa/ de Santa Isabel 
i í,rii;' .5.1,' #t,' 

COMUNICADO 

O Presdente cia Cmaa Municipal oe Santa isaberSP, COMUNICA que a 
public.isçao de Nos por ordem alfabtrca dos Cimdictatos que parllcipa'am das 
praias aplicacies no aia CO de outubro de 2021. do Concurso Publico aberto  

alraves do Edital n° 010020, eslao sendo divulgadas nos sites 

,'n'iw ccriseconcjrsos com br, www carnarasantarsabel ap nav tsr e na Quadro de 

Editais ria Cansara Municipal de Santa lsab$'SP 

Santa ls.atel 20 de autufrc de 202 

LUIZ CARLOS ALVES DIAS. PRESIDENTE 

lmpresa Tratamento ie Analise â,  água de ,enhl1 Isabel SP. 

(Tratamento. .nàIisis t' Ouurg*) 
CM'J 2? .64i1 .ôM:L(JOl •49 - 1 N I2442003G45 

e'.rnail - eogenâo_clua lípau hutmisil.com  

41 l 64.Jl)S6 9.%64.36 

*NÁUU 0 

COLETA - (OCIY cACiM.a: . R€PRES$: £TC 

ANALISES / CMI'LIAS RlLH*tiEM 1.*It UL) ma I.HAÇA(I 

ANDERCONT 

contabilidade. andercont.gmaii com 

e 1 96411-4865 

CONTABILIDADE 

AtfA u;;;; DE S\JTA S1\B1; 
! I ,  Ç q C3 ))"-Y/ii'3) / 
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Sede Regional de Santa Isabel informa 

CPP INFORMA: 
VERGONHA — APROVAÇÃO DO PLC 26 — O 
CENTRO DO PROFESSORADO REPUDIA! 

Aprovado PLC 26. CPP reitera a luta a favor 
funcionário público paulista prejudicado 

O PLC (Projeto de Lei Complementar) 26, que altera as regras 
do funcionalismo público estadual, foi votado na Assembleia 
Legislativa e aprovado nesta terça-feira (19), com 50 votos a 
favor e 29 contra. 

Assim, com a maioria dos votos a favor, os deputados estaduais 
de São Paulo aprovaram o projeto que enfraquecerá a carreira do 
servidor público. 

O projeto altera pontos como bonificação por resultado, acaba 
com a possibilidade de faltas abonadas e cria regra para contratar 
servidores temporários em caso de greve. 

O Centro do Professorado Paulista aponta para o grande prejuízo 
especialmente para os aposentados e pensionistas, uma vez que 
as bonificações não são incorporadas ao salário-base e retiram o 
direito dos servidores em abonar o limite de seis faltas por ano. 

O CPP se manteve presente para protestar contra o projeto na 
Alesp, inclusive para que os deputados retirassem o texto da pauta; 
novamente o CPP repudia mais uma grande mudança para o prejuízo 
do funcionalismo público estadual e continuará ao lado de seus 
profissionais. 

Diretor regional: Pedro Martins da Silva 
Vice diretor: Guilherme José Gonçalves 

• Abertura e encerramento de empresa 
• Escrituração contábil 

• Entrega das obtigações acessórias 
• Assessoria contábil e financeira 
e Declaração de imposto de renda 

Para o crescimento e fundamental planejar, possibilitando antecipar 

riscos, controlar pagamento de tributos e fornecedores, trabalhar 
com a precíficaço correta de serviços e obter lucro. 

Av. Manoel Ferraz de Campos Salies, 314 - Centro . Santa Isabel 



Paraíso da Grande São Paulo 

1P M S11\ SI\iik 

PÇ. N° 

à 1e1 cutta 
Estado de São Paulo 

CERTIDÃO 

RAPHAEL BELINE MACHADO, brasileiro, solteiro, portador do 
prontuário n2  181 e LINDOLFO AL VES, brasileiro, solteiro, portador do prontuário n 07. 
ambos servidores da Câmara Municipal de Santa Isabel, certificamos o que segue: 

Em data de 22/10 por volta das 13h10m, eu Raphael, dirigi-me ao endereço 
da Av. Coral, nÉ 568, Cond. Arujá 5, na cidade e comarca de Arujá, SP, e lá estando, identifiquei-
me à Portaria, sendo atendido pela funcionária ALICE, informando da necessidade de me dirigir 
ao endereço supra para proceder com a intimação direcionada a pessoa de FABIA DA SILVA 
PORTO, para os fins que no mandado constam, sendo que me foi franqueada a entrada no 
referido Condomínio. Chegando no endereço, encontrei a residência fechada e sem êxito na 
tentativa de contato com algum morador ou pessoa que estivesse no imóvel. Retorne à Portaria 
e a funcionária Alice telefonou para a residência e também não logrou contato com ninguém. 
Comuniquei que retornaria posteriormente e retornei com a diligência frustrada. 

Ato contínuo, na data de hoje, 25/10, às I3h45m, nós, Raphael e Lindolfo, 
retornamos ao Condomínio Arujá 5, no endereço supra, para tentar, pela segunda oportunidade, 
proceder com a intimação da Sra. FABIA DA SILVA PORTO. Chagando na portaria do 
condomínio, fomos atendidos pela funcionária ALICE que nos fraqueou a entrada. No local, 
novamente não encontramos ninguém na residência, que estava fechada. Lá, deixamos um cópia 
do mandado de intimação na Caixa de Correios. Retornamos à portaria e, novamente, a 
funcionária Alice ligou no telefone/celular cadastrado e logrou falar com a pessoa de Alex que 
confirmou que não havia ninguém na casa. Assim, retornamos à Câmara Municipal com essas 
informações. 

É o que havia a relatar e nos termos da lei, eu, LINDOLFO ALVES, lavro a 
presente certidão, assinando em conjunto, e dou fé. 

Santa Isabel, 25 de outubro de 2021. 

LINDOLFO ALVES 
Prontuário ni 7 

RAPHAEL BELINI MACHADO 
Prontuário nÊ 181 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SANTA ISABEL - ESTADO DE SÃO PAULO 

9 

Procedimento TC n° 004647.989.19-3 

FABIA DA SILVA PORTO, devidamente qualificada na procuração 

inclusa e nos autos do Processo em epígrafe, por sua advogada que esta 

subscreve, nos autos do Procedimento em epígrafe, vem respeitosamente a 

presença de Vossa Excelência, expor e requerer o quanto segue: 

A Requerente foi devidamente intimada dos pareceres Emitido, bem 

00,1 como cientificada do prazo para apresentar defesa escrita e da data do 

julgamento, designado para o próximo dia 03/111/2021, às 18:30, nesta Casa 

Legislativa. 

Ocorre que, o patrono da Requerente Dr. Rogério Ribeiro Cellino, 

devidamente inscrito na OAB/SP sob n° 138.730-SP, encarregado da 

sustentação oral em defesa da Requerente, neste dia estará fora da Grande 

São Paulo, em razão de compromissos profissionais anteriormente assumidos 

e inadiáveis. 

o (11)26380700-26840188 P (11) 9 9112-3006 M ribeirocellino@rcdadvogados.com.br  

Rua Platina, no 275 - cj. 53/54 - Tatuapé - São Paulo - SP CEP: 03308-010 



órcià J:ffnios e L a To] 
Assistente Legislativo 

Diante do exposto e, a fim de que não haja prejuízo para a defesa da 

Requerente, é a presente para Requerer se digne Vossa Excelência, retirar da 

pauta do dia o Julgamento das Contas da Requerente referente ao exercício de 

2019, redesignando e incluída na pauta da primeira sessão subsequente ao dia 

03 de novembro de 2021.
C.MMA MlJJlCIPP1t OF SANTA ISA8E 

DROP. No 0G3 )kàl, . , ~'~I 

Outrossim, requerer ainda que todas as demais intimações pessoai 

Requerente sejam expedidas para o seguinte endereço: Rua José Domenech, 

n° 67 - Centro - Cidade de Santa Isabel. 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

Santa Isabel, 27 de outubro de 2021. 

DENISE DEJ. OUT4NHÓ DOS SANTOS 

OAB/SP sob no 31.012 

CAWM øjiø& 

WM 7~4 
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CAMARA MUNICIPAL DE SANTA 
P11UU. q. 

JflLl't1 Uft(C4fOl cl a411 a  915.J.À 
Estado de São Paulo 

Paraíso da Grande São Paulo 

Of. GP n2  819/2021, de 28 de Outubro de 2021. 

Assunto: Notificação 

Prezada Senhora, 

Em atenção ao requerido por V.Sa. e em atendimento ao previs-
to no art. 234 do Regimento Interno desta Casa (Resolução n°26/1983), e observan-
do o principio constitucional do devido processo legal e ampla defesa, fica V. Si'., 
Fábia da Silva Porto, notificada a, querendo, apresentar razões por escrito dirigida 
ao Plenário desta Casa de Leis, até o dia imediatamente anterior à sessão de julga-
mento, para a sessão de julgamento das Contas do Exercício de 2019, redesignada 
para o dia 09/11/2021, a partir das 18h30, podendo, nesta, realizar sustentação oral 
em sua defesa, pessoalmente ou por intermédio de advogado devidamente constituí-
do. 

LUIZ CARLOS ES DIAS 
Presideite 

À 
Ilustríssima Senhora 
FABIA DA SILVA PORTO 
Santa Isabel-SP 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL IDE 

SANTA ISABEL — ESTADO DE SÃO PAULO 

Procedimento TC n° 004647.989.19-3 

FABIA DA SILVA PORTO, devidamente qualificada nos autos do 

Processo em epígrafe, por seus advogados que esta subscrevem, vem a 

presença de Vossa Excelência, apresentar RAZÕES ESCRITA dos pareceres 

emitidos pelo Nobre Vereador Anderson Chagas Rebelo e Nobres Vereadores 

Jorge Antonio da Silva e José Martins de Oliveira Alves, pelas razões de fato e 

de direito que passa a expor e finalmente Requerer. 

O Nobre Vereador Anderson Chagas Rebelo emite parecer contrário ao 

Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, tendo em vista que o 

referido órgão Colegiado opinou pela aprovação das contas da Requerente no 

exercício de 2019. Assim, de forma contrário, Sua Excelência, o nobre 

Vereador acima citado opina pela rejeição das contas. 

Pois bem, em suas razões, menciona que as contas em julgamento, 

qual seja, para o exercício de 2019, apresenta 'sensível' piora em relação ao 

exercício de 2018. 

Constitucionalmente, a função precípua dos Tribunais de Contas dos 

Estado, mediante a analise das contas pelos auditores que compõe o referido 

Órgão Colegiado, é subsidiar o Poder Legislativo ao qual o(a) gestor(a) pública 

representa, a fim de que este cumpra a finalidade de fiscalizar as contas do 

Poder Executivo. 

o (11) 2638 0700-26840188 (11) 9 9112-3006 eribeirocel]irio@)rcdadvogados.com.br  

 

Rua Platina, n° 275 — cj. 53/54 - Tatuapé - São Paulo — SP CEP: 03308-010 



RIBEIRO CELLIN 
1 0C1flÂI INItVIDtlAI I'iAPV)I\'' 

No caso em julgamento, os eminentes auditores do Egrégio Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo emitiu parecer favorável à aprovação das 

contas. Como dito anteriormente, a Assessoria Técnico-Jurídica do órgão 

colegiado supramencionado em seu parecer destacou: "penso que, sob o 

prisma jurídico-formal, não sobrevive falha com força suficiente para 

macular os atos em exame". Mi' .UN!lP, Ü 'fiT!' !S!kh 

Destarte, o parecer técnico jurídico emitido pelo Tribunal va 

seguinte sentido: firmo posicionamento no sentido de que seja emi ido 

Parecer Favorável às contas de 2019 da Prefeitura Municipal de Sa ta 

Isabel." (grifo nosso) 

Por outro lado, conforme previsto no artigo 31, § 1, da Constituição da 

República Federativa do Brasil, o julgamento das contas públicas do Poder 

Executivo são julgadas pela Câmara dos Vereadores, sendo certo que referido 

julgamento não fica vinculado ao parecer emitido pelo Tribunal de Contas. 

Com todo o respeito ao Nobre Vereador Anderson Chagas Rebelo, e 

com a devida vênia, seu parecer não deve prevalecer, por se tratar de um 

parecer eivado de análise discricionária. É o que se depreende quando Sua 

Excelência afirma que o "relatório é tão benevolente com a ex-gestora" e se 

refere "sensível priora nas contas de 2019". (grifos nossos) 

Ocorre que, referido parecer não traz, vez mais, com a devida vênia, 

não apontado técnico-jurídico no sentido de apontar irregularidades fiscais que 

caracterize improbidade administrativa por parte da ex-gestora. Ademais, 

sequer trouxe elementos que invalidem o parecer do Egrégio Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo na analise das contas de 2019, no sentido de 

apontar desvios ou malversação de recursos públicos, razão pela o parecer 

exarado pelo Vereador Anderson Chagas Rebelo deve ser rejeitado, devendo 

por via de consequência ser aprovada as contas da ex-gestora referente ao 

exercício de 2019. 

(11) 26380700— 2684 0188 (11) 9 9112-3006 eribeirocellino@rcdadvogados.com.br  

Rua Platina, no 275 - cj. 53/54 - Tatuapé - São Paulo - SP CEP: 03308-010 
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Nessa linha de raciocínio, vale destacar o posicionamento da S-u 

Câmara do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. O Conselheiro o io 

Carlos dos Santos, em seu voto destacou que: 

As contas da Prefeitura Municipal de Santa Isabel reúnem 
condições suficientes para sua aprovação, tendo em vista que os 
principais aspectos leqais e constitucionais que norteiam o 
exame de aludidos demonstrativos estão em ordem". (grifo nosso) 

Ao assim opinar, destacou ainda que as irregularidades da contas no 

exercido de 2019, as quais foram apontadas pelo Nobre Vereador Anderson, 

não impedem a aprovação das contas. Senão vejamos: 

As irregularidades apuradas na análise das contas referente ao 
exercício de 2019, ademais, por não causarem prejuízo ao Erário 
Público, equivale dizer, ao interesse público, não impedem a 
aprovação das contas em lulqamento, tanto que o parecer 
favorável concluiu que referidas irreqularidades não se revestem 
de gravidade a macular as contas prestadas. 

E mais conclui: 

"Posto isso, voto pela emissão de parecer favorável à aprovação 
das contas prestadas pela Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 

1001	 relativas ao exercício de 2019, [...] Arquivem-se definitivamente 
eventuais expedientes eletrônicos referenciados. Fica também 
autorizado o arquivamento, quando oportuno, deste processo". 
(grifo nosso) 

Com efeito, verifica-se que o parecer desfavorável emitido pelo 

Vereador Anderson Chagas Rebelo não trouxe qualquer elemento de violação 

legal que caracterize improbidade administrativa capaz de ensejar a rejeição 

das contas públicas referente ao exercício de 2019. 

0(11)2638 0700 -26840189 ID (11)99112-3006 eribeiroceflino@rcdadvogados.corn.br  
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Destarte, no referido parecer desfavorável não há qualquer elemento 

de convicção capaz de macular a decisão do Tribunal de Contas do Estado 

São Paulo, devendo prevalecer o parecer técnico-contábil do aludido 

Colegiado. CMAR. MW'JIC!P.AL DE S4!\JTÍ lSAB rj 

 
Ora, muito embora tenham sido apontadas irregularidapesJ9stTs 

são tão somente passíveis de advertência e recomendação, sefficntudo 

macular as contas prestadas, posto que não o referido Órqão Coleqiado 

não apurou qualquer imputação de infração contábil ou fiscal capaz de 

ensejar responsabilidade pessoal da Requerente. 

Nessa toada, sob o aspecto técnico-jurídico as contas prestadas 

pela ex-qestora referente ao exercício de 2019 são híqidas e assim devem 

ser aprovadas por esta Casa Leqislativa. 

Destaque-se que os Nobres Vereadores Jorge Antonio da Silva e José 

Martins de Oliveira Alves emitiram seus pareceres favoráveis à aprovação das 

contas justamente na linha de todas as razões supramencionadas, e concluem 

que à míngua de outros elementos além daqueles já analisados pelo Tribunal 

de Contas do Estado de São Paulo, as contas prestadas referente ao exercício 

de 2019 devem ser aprovadas. 

Com efeito, se um lado é competência exclusiva desta Casa Legislativa 

julgar as contas do Poder Executivo, como soí acontecer em relação às contas 

Poder Executivo referente ao exercício de 2019, conforme previsão 

constitucional, é certo por outro lado, que a função constitucional do Egrégio 

Tribunal de Contas do Estado é subsidiar tecnicamente o Poder Legislativo no 

julgamento das contas. 

0(11)26380700-26840188 Ç (11)99112-3006 ribeirocellino@rcdadvogados.com.br  
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Nessa toada, as irregularidades apontadas no parecer do Nobre 

Vereador Anderson foram analisadas pelo Tribunal de Contas, que após 

sopesa-Ias concluiu por sua aprovação justamente pelo fato das contas da 

Prefeitura Municipal de Santa Isabel reúnem condições suficientes para 

sua aprovação, tendo em vista que os principais aspectos leqais e 

constitucionais que norteiam o exame de aludidos demonstrativos está,,  

CRM.4 MlJNICIpç. DE 5MITtt lSA8k, 

Em conclusão, tendo em vista que as contas prestadas pela ex-

referente ao exercício de 2019 não está eivada de desvios ou malversação de 

recursos públicos, o que afasta ato de improbidade, equivale dizer, -em 

quaisquer ilegalidades, estas devem ser aprovadas por esta Casa Legislativa 

DO PEDIDO 

Ante o exposto, Requer-se se digne Vossas Excelência, os Nobres 

Vereadores que compõem esta Douta Casa Legislativa, em sessão plenária, 

rejeitar o parecer do Vereador Anderson Chagas Rebelo e aprovar o parecer 

dos Nobres Vereadores José Antonio da Silva e José Martins de Oliveira Alves, 

com a consequente APROVAÇÃO DAS CONTAS DO PODER EXECUTIVIO 

referente ao exercício de 2019, como medida das mais Justa e Perfeita 

Justiça! 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

Santa Isabel, 28 de outubro de 2021. 

em ordem". 

DENISE bE  TINHO DOS SANTOS ROGERIO RIBEIRO CELLINO 

OAB/SP sob n°4 1.012 OAB/SP n° 138.730 
CÂMARA MUI\IICPA,L DE SANTA ISABEL 
Rec1ido  em, b2 '- 
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Diário Oficial Eletrônico 
Município de Santa Isabel 

De acordo com a Lei N°2.872 de 19 de janeiro de 2018 

Santa Isabel, 28 de outubro de 2021 - Edição 1214 

dÉM9,09 

NOTIFICAÇÃO 

C ANA, ARA MUJIC  ir P A 10E SAFITA I5A8I 
n 3) 

R E D U ZA'P 
a VELOCIDADE : 

do veículo 
próximo a área 
ESCOLAR.  

No trânsito sua 
responsabilidade 
salva vidas 

fd:(,  

Município de 
em 

B pIc . . 
rasit 2= ... 

Em atenção ao requerido e em atendimento ao previsto no art. 234 do Regimento Interno desta Casa (lesolução 
n026/1983), e observando o principio constitucional do devido processo legal e ampla defesa, fica V. $a.,  Fábia 
da Silva Porto, notificada a, querendo, apresentar razões por escrito dirigida ao Plenário desta Casa cW Leis, até 
o dia imediatamente anterior à sessão de julgamento, para a sessão de julgamento das Contas do Exercício de 
2019, redesignada para o dia 09/11/2021, a partir das 18h30, podendo, nesta, realizar sustentação oral em sua 
defesa, pessoalmente ou por intermédio de advogado devidamente constituído. 

Santa Isabel, 28 de outubro de 2021. 

LL.iZ CARLOS ALVES DIAS - PRESIDENTE 

Página 8 de 8 
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Av. dos Expedicionários, 1.211 - Centro - Arujá - Tel. (11) 4655-3456 1 Av. República, 325 - Centro - Santa Isabel Tel. (11) 4657-4892 

COMPRE 1 
LEVE 2~Án>ç 

óTIaA 

CCR continua na Dutra 
Em leilão realizado ontem, a CCR deu o melhor lance e vai continuar com a gestão da rodovia mais 

importante do país por mais 30 anos. Além de redução no valor do pedágio, ofereceu 
o maior volume de investimentos. Entre as novidades, cobrança do pedágio por 

trechos e franquia para motociclistas. Leia na página 6 

Obras no 
parque 

Segunda-feira, 25/10, a Prefeitura 
de Santa Isabel instalou a tubula-
ção necessária para a construção 
do trecho de via que irá interligar 
a Rua Mano Mendes de Camargo 
com a Avenida Cel. Bertoldo. Será 
mais uma via de acesso ao Centro, 
desafogando o entroncamento na 
Praça Mauricio de Sousa 

Saindo na frente 
Antes que as enchentes venham, Aru-
á lanço o seu 1° Programa de Con-
tingenciomento de Chuvas e inventa 
mecanismo para evitar entupimentos 
rias galerias de águas pluviais. Leia 
mais na Pág. 07 

40 Jornal 

UVI 
30 de Outubro de 2021 • N°1349 www.iornalouvidor.com.br  

Receba o 
Jornal Ouvidor 

no seu Whatsapp 

Mais informaçào 
na palma da 

sua mar' 

Envie 
QUERO RECEBE& 
para o número 

11976207778 
ou utilize 

o irodigo abaixo 

:- 

pé.- : 
fl - 



CAMARA *MUNICIPAL DE SANTA ISA8h 
oc. Lo~ C,~5)  

Jornal Ouvidor Scthado / 30 de Outubro de 2021 

Dia Mundial do Judô 
em Santa Isabel 

  

CILASS CIUVILIDOIL 

 

   

   

   

  

VENDO TERRENO 
Com 321mt2,  próximo à Santa Casa, aces-
so pela Rua Mano Mendes de Camargo ao 
lado da casa n' 575. Escritura registrada. 
Valor: 110.000, tratar com proprietário: (12) 
9.9622-9797. 

VAGA DE EMPREGO 
Soldador, Serralheiro e meio oficial. Conta-
to: (11) 93482-5582 

VENDE-SE CASA 
Casa coei piscara no Bairro Pouso Alegre. VI.: 
R$180.000.TR: 1197112.827fl falar cJWilson. 

VENDO CASA 
C 3 dorm e garagem. Prós ao Stytlss. 
VL: 290mi1 ac auto como parte do p910 
TR:11998932224. 

VENDO LOTE 
JD Eldorado, 250m2+2c8m0d0s e WC. 
does Ok. 75m11, 50mi1 entradausaldo em 
24o. TR:11998932224. 

VENDO CASA 
03 dotei sala e cozinha no JD Eldorado 
prós a escola, does ok. VL liOmil. TR: 
1197340-4531. 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
Pelo presente, ficam convocados os interessados a participa-

rem da Assembléia Geral, que se realizará no dia 28/11/2021, nes-
te município na Rodovia Prefeito Joaquim Simão, n°5620 - Bair-
ro Funil - Santa Isabel - Estado de São Paulo, às 10 horas, para 
deliberar quanto à: 

a) APROVAÇÃO DO ESTATUTO da Associação Jardim do 
Éden e; 

b) ELEIÇÃO e POSSE da Diretoria E e Diretoria Executiva 
Santa Isabel, 30 de Outubro de 2021 

  

Dr. Luiz Charles Suassuna Oliveira 

  

£ Cônzaru Municipal de Suma !Aabel 

('o aosçJe ao '.qu.,do e i'o' aiaod'nai,to paoisto ,,o art. 254 do Rotiti~nto Iit•,ou 

dessa Caia tMasolutõO r"519831, e obiivdlido o p'ISCIØO coosr acena' ao aledu 

processe egi e ureia doSes.,. fes V si. Suba da Silvo inato. rsorfieada a. uere'ser, 

ais,q's.ntar razões por Isola d"4da aO trvea'.o denta (as, ae Leis. ato o ea 

wn.d,atrnente ante'oq a w'rriSo de juittamonto pala asoiiõo de tuitita~to das CenIa 

asa b-c(ia de ?OIC redaisgoudu pai., a di OU/1 t/)O)t. a asil' da t*hMt, pas$onu' 

~ta, ,oalua' wst.st,5àu usai •,s. sua ,5a~ pmsoair~o as eu- ',t.naôd,u 10 

advogado deedasoonte co'srSudo 

%aa,ia imbui, *de outubro de 21111 

tUIZ CUIOS ALVES DIAS- PSUIO(NTI 

EDITAL DE PROCLAMAS 

Alessandra Galego Araujo Barbosa, Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do município de Igaratá, comarca de Santa Isabel, Estado de São Pauto; FAÇO SABER que pretendem se casar: 

MARCIEL FRANCISCO BUENO e SOLANGE DE SOUZA, ambos brasileiros, solteiros, ele natural 
de Cacoal-RO, filho de Joel Lima Bueno e de Maria de Fátima Bueno; e ela natural de Santa Isabel-SP, 
filha de Maria Helena de Souza, residentes e domiciliados à Rua Enoch Albemaz de Carvalho Pinto, 505, 
Centro, lgaratá-SP. 

ROMARIO FACUNDES FIGUER.EDO e SAMANTA DOS SANTOS CESPEDES, ambos brasilei-
ros, solteiros, ele natural de Jaguaquara-BA, filho de Marivaldo Anjos Figueredo e de Eliandra Ribeiro 
Fagundes; e ela natural desta cidade, filha de Carlos Alberto Gonzalcs Ccspcdes e de Eliana dos Santos, 
residentes e domiciliados à Rua José Alvcs de Almeida, 300, Centro, lgaratá-SP. 

Apresentaram os documentou exigidos pelo Código Civil, artigo 1525. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se na forma da Lei. 

EDITAL DE PROCLAMAS 
Slnara leda Plana, Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Sede da Comarca de Santa Isabel - SP, Fone: 4657-5855. FAÇO SABER que pretendem ao casar: 

BENEDITO ROBERTO FERREIRA e ROSALINA DE SOUZA, ambos brasileiros, naturais desta 
cidade, ele solteiro, filho de Benedito Ferreira e de Aparecida Domingos Ferreira; e ela divorciada, filha de 
Benedito Barbosa de Souza ode Catarina de Campos Soara, residentes e domiciliados à Avenida Prefeito 
Hilário Dasoiõ, 42, Jardim Eldorado, Santa Isabel-SP. 
ANTONIO ORLANDO BARIOTO e DOMINGAS CARAÇA, ambos brasileiros, divorciados, ele na-
tural de Piracicaba, filho de João Orlando Barioto e de Victória Bombo I3arioto, residente e domiciliado à 
Estrada Municipal Ramiro Calto, S/N, Cachoeira, Santa Isabel-SP; e ela natural desta cidade, filha de José 
Ramos Caraça ode Maria José Alves Caraça, residente e domiciliada à Rua Ana Moutinho Gonçalves, 150, 
casa 2, Treze de Maio, Santa Isabel-SP. 
MATHEUS DA CRUZ PONTES e JÊSSICA DA SILVA RODRIGUES, ambos brasileiros, solteiros, natu-
rais desta cidade, ele filho de Luciano Leite de Postes e de Clelia Cristina Caraça da Cruz, residente e domicilia-
do à Rua 1' de  Maio, 223, Brotas, Santa Isabel-SP; e ela filha de José Rodrigues e de Eliana Geralda da Silva 
Rodrigues, residente e domiciliada à Rua Prefeito Artur José da Costa, 1115, Vila Gumercindo, Santa Isabel-SP. 
ANSELMO CORRÊA DE MORAES e SANDRA DOS SANTOS, ambos brasileiros, ele solteiro, natu-
ral desta cidade, filho de Anisio Corrêa de Moram ode Jandira da Cunha Moram: cela divorciada, natural 
de Antjá-SP, filha de Jordão Batista dos Santos e de Maria Edwiges dos Santos, residentes e domiciliados 

à Rua Lauro Moreno Cabreira, 565, Jardim Eldorado, Santa Isabel-SP. 
RAFAEL RODRIGO DE CARVALHO e GABRIÊLLE GALBIATFI MUNHOZ, ambos brasileiros, 
solteiros, ele natural de Suzano-SP, filho de Adão Veloso de Carvalho e de Celia Aparecida Gomos de 
Carvalho, residente e domiciliado à Avenida Amazonas, S/N, Centro, Arujá-SP; e ela natural desta cidade, 
filha de Marco Antonio de Camargo Munhoz e de Selma Gabiatri, residente e domiciliada à Rua Padre José 
de Anchieta, S/N, Lanificio. Santa Isabel-SP. 
CARLOS ANDRÉ ALVES DE SOUZA e CAROLINA BATISTA DOURADO, ambos brasileiros, ele 
divorciado, natural de Arujá-SP, filho de Adriano Alves de Souza ode Marlene de Fatima Pires Alves, re-
sidente e domiciliado à Rua Capitão Kid, Estância Aralu. Santa Isabel-SP; e ela solteira, natural de Itaqua-
quecetuba-SP, filha de Manoel Rodrigues Dourado e de Maria Roca Batista, residente e domiciliada à Rua 
Serra Formosa, Jardim Paneira, S/N, Itaquaquecetuba-SP. 
GUSTAVO DA SILVA SOUZA e VARA ALVES DOS SANTOS DO NASCIMENTO, ambos brasi-
leiros, solteiros, naturais desta cidade, ele filho de Alexandre de Souza e de Rosana da Silva Souza, resi-
dente e domiciliado à Estrada do Varadouro, SN, Centro, Santa Isabel-SP; cela filha de Francisco Antonio 
Chagas do Nascimento e de Solange Alvos dos Santos, residente e domiciliada à Rua Castroville, S/N, 
Parque Residencial, ttaqsaquecetuba-SP. 

Apresentaram os documentos exigidos pelo Código Civil, artigo 1525. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se na forma da Lei. 

Comemoração contou 
com entrega de kimo- 
nos e muito incentivo 

O dia 28 de outubro é tam- 
bém o Dia Mundial do Judô, 
uma arte marcial que envolve, 

CARLOS ALEXANDRE PA-
ZIN E ANDREZA DORTA 
PAZIN, TORNAM PÚBLICO 
que REQUERAM na Secreta-
ria de Meio Ambiente e De-
senvolvimento Agropecuário 
SEMADA ao ALVARÁ AM-
BIENTAL para uma RESI-
DÊNCIA UNIFAMILIAR As-
sobradada a Rua Acauã, Bairro 
Ouro Fino, quadra 19, lote 01 
Residencial Terras Altas.  

entre outros benefícios: a dis-
ciplina, a força e o equilíbrio. 
E para celebrar a data, a Pre-
feitura de Santa Isabel, por 
meio da secretaria de Espor-
tes, realizou uma solenidade 
de entrega de 44 kimonos aos 
alunos inscritos nas aulas ofe-
recidas pela municipalidade. 

"O judô é muito importante 
na formação das crianças. 
Através desta modalidade 
olímpica, o atleta aprende a 
trabalhar em equipe e desen-
volve valores de empatia, res-
peito e cooperação. E ainda 
auxilia no desenvolvimento fi-
sico e mental", ressalta o pre-
feito Dr. Carlos Chinchilia. 

Atualmente, cerca de 150 
alunos são atendidos nas aulas  

de Judô oferecidas gratuitamente 
pela secretaria de Esportes. Os 
interessados em participar po-
dem procurar o Ginásio Munici-
pal para se inscrever nas próxi-
mas turmas. 

"Realizamos esta cerimônia 
para incentivar ainda mais os 
alunos que, através deste espor-
te, desenvolvem habilidades 
importantes para a vida toda", 
fala o diretor de Esportes, Ed-
son Rodrigues. 

Parte dos Kimonos chegou 
para o projeto municipal de Judô 
por meio de doação de terceiros, 
outra parte de um projeto do Go-
verno do Estado de São Paulo, 
portanto, não gerou neste mo-
mento gastos de recursos pró-
prios da Prefeitura. 
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MORTE DE MÉDICO POR COVID GERA 
AÇÃO MILIONÁRIA CONTRA A SANTA CASA 
A ação é movida pela família do médico falecido 

Orlando Tavares Pinheiro e tramita na justiça do trabalho 
com valor atribuído de R$ 13,1 milhões de reais. Dentre 
os argumentos, os autores dizem que o contágio do 
profissional e sua consequente morte se equipara com 
acidente de trabalho. Leia na página 03. 

T) JULGA INCONSTITUCIONAL LEI 
QUE CRIOU CARGOS NA PREFEITURA 

O Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo julgou 
procedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade movida pela 

'Procuradoria Geral de Justiça. Trata-se da Lei 2000, de 30 de julho de 
1997, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Vencimentos e Salários dos 
servidores da prefeitura de Santa Isabel - SP. O processo transitou em 
julgado no dia 22 se setembro, restando pouco mais de 50 dias para a 
municipalidade adotar medidas de readequação, sem qualquer possibilidade 
de justificativa. Caso contrário, o Prefeito Dr. Carlos Chinchilia (PSL) 
deve responder por Improbidade Administrativa. Leia na página 05. 

ARUJÁ LANÇA PROGRAMA DE 
CONTINGENCIAMENTO DE CHUVAS 

CÂMARA APROVA COBRANÇA 
DA TAXA DE LIXO EM IGARATÁ 

Moradores terão mais esse encargo no orçamento. Cobrança está 
prevista no Marco Legal do Saneamento Básico aprovado pelo governo 
federal em 2020. Leia na página 08. 

IGARATÁ TERÁ PASSEIOS DE 
BALÃO NO PRÓXIMO DIA 6 

No próximo dia 6 de novembro 
(sábado), Igaratá entra para o 
seleto grupo das cidades do Brasil 
e do mundo que oferecem 
passeios de balão. As saídas 
acontecerão no Estádio Municipal, 
no Centro, a partir das 6h. Leia 
na página 08. 

FALE CONOSCO: (11)9 7477.4747 REDAÇÃO: (11) 4680.0621 REPORTAGEM: 111199524.1590 

10385 

79  (?() 

NO SEU DIA A DIA, O CARRO SE COMPORTOU PUXANDO PARA UM DOS LADOS? 
E HORA DE PASSAR 8U. PNEUS E FAZER UM AUNHAMENTO DA DIREÇÃO 

ISSO RESOLVE SEU PROBLEMA E EVITA DESGASTE 005 PNEUS 
ENTRE EM CONTATO COM NOSSO ATENDIMENTO 
TIRE SUAS DUVIDAS E FAÇA SEU ASEI1AMENTO 
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CÂMARA APROVA COBRANÇA DA TAXA DE LIXO EM IGÁ~-RÃTÁ 

Igaratá - A partir de 2022, a cidade 
de Igaratá começa a cobrar a taxa de 
manejo de resíduos sólidos, também 
conhecida como taxa do lixo. A 
cobrança pelo Serviço Público de 
Coleta, Remoção, Transporte, e 
Destinação Final de Lixo ou Resíduos 
está prevista no Marco Legal do 
Saneamento Básico aprovado pelo 
Congresso em 2020. Todos os 
municípios deveriam apresentar até 15 

- de julho a proposição de instrumentos 
dessa cobrança, mas algumas cidades 
a lei ainda não foi aprovada pela 
Câmara. 

Em uma sessão rápida, realizada 
nesta quarta-feira, 27, os vereadores 
igarataenses aprovaram o Projeto de 
Lei Complementar ri0  04, de 7 de 
outubro de 2021, instituindo a TSLR 
(Taxa de Serviço de Lixo ou Resíduos). 
O texto foi aprovado com votos 
contrários dos vereadores Gabriel 
Prianti (PSDB), Albert Usrão (PTB) e 
Silvio Jorge da Silva (PSD). 

De acordo com o projeto, a taxa 
será calculada através de valores 
reajustados anualmente estabelecidos 
em Unidades Fiscais do Município de 
Igaratá - UFMI's. Esta cobrança, 
segundo o texto, não poderá ser 
inferior a 20 UFMI's e nem em valor 

COMBO 
PIZZA + PEFRI 

Mozareta, Calabresa, 
Marguerita ou Napolitana 

+ Coca Cola 21ts 
ou Fanta laranja 21ts 

igual ou superior a 50% do IPTU. O PL 
foi aprovado com Emenda modificativa, 
a qual especifica que a cobrança será 
efetivada por metro quadrado da área 
construída e não sobre a área total do 
imóvel. 

Em rede social, o vereador Gabriel 
lamentou o resultado da votação e 
chamou de aumento da taxa e não 
instituição da cobrança, conforme o 
texto. 

Em respeito à população de 
Igaratá venho manifestar meu voto 
que foi contra esse projeto, e irei 
explicar os motivos: A obrigatoriedade 
da cobrança da taxa de lixo, o Novo 
Marco do Saneamento Básico é 
expresso em criar essa 
obrigatoriedade a todos os municípios 
que até o presente momento não a 
cobravam. Não é o caso de Igaratá, 
onde essa taxa de lixo já é cobrada 
há décadas. O que está se discutindo 
é o aumento, que no meu 
entendimento é muito alto, desta 
cobrança. A legislação federal deixa ao 
critério dos municípios dimensionarem 
essa cobrança e é ai que surge a minha 
discordância com a maneira que o 
projeto foi apresentado, sem nenhuma 
discussão com a sociedade", escreveu. 

O parlamentar também levantou a 

Igaratá - Quem nunca sonhou em 
voar e ver as maravilhas do mundo lá 
do alto? No próximo dia 6 de novembro 
(sábado), Igaratá entra para o seleto 
grupo das cidades do Brasil e do 
mundo que oferecem passeios de 
balão. 

As saídas acontecerão no Estádio 
Municipal, no Centro, a partir das 
06h00, e a atração, que já pode ser 
agendada, ocorrerá todos os finais de 
semana, conforme condições 
meteorológicas. 

A iniciativa foi possível graças a 
uma parceria entre o Conselho 
Municipal do Turismo (COMTUR), o 
Grupo Canoa Alta, a primeira agência 
de turismo da cidade, e um 
empreendedor de Boituva (SP), que já 
atua na área há mais de 25 anos, 

Pela atração, será possível 
vislumbrar as magníficas paisagens da 
região, que incluem a Represa do 
Jaguari, a Serra da Mantiqueira e o Vale 
do Paraíba. Igaratá também possui 
excelentes opções de hospedagem, 
gastronomia e passeios para toda a 
família. 

"A taxa de Lixo, ,á é uma realidade 
nos carnes de IPTU\de nossa cidade, 
não havendo a necessidade da inclusão 
das alterações propostas nas novas 
regras do cálculo, conforme a lei 
aprovada, caracterizando um reajuste 
disfarçado", pontuou. 

OUTROS MUNICÍPIOS 
Em Arujá, já está instituída a Taxa 

de Compensação Ambiental (TCA) 
pela utilização efetiva ou potencial do 
serviço público de manejo de resíduos 
sólidos, conforme Lei Municipal 
Complementar 050. 

Em Santa Isabel, a Câmara 
Municipal devolveu o Projeto que 
institui a taxa de lixo para a prefeitura 
para adequação. Na última quinta-
feira, 28, o projeto de lei que prevê 
instituir a taxa foi reenviado à Casa 
de Leis e deve ser lido e votado nas 
próximas semanas. 

De acordo com o Presidente do 
COMTUR, Rafael David Neves, 
"Igaratá tem uma linda paisagem e um 
potencial incrível. Valerá a pena 
desfrutar de mais esta opção de lazer. 
O passeio será inesquecível para quem 
viver esta experiência!" 

O telefone da agência é o (II) 
96845-1820, e o site é: 
www.canoaalta.com.br. 

7 , tTad1 

nicv 
PIZZA ç,  4656-3824 94257-9865 

£ 

 

 

+ 

 

Câmara Municipal de Saiita Isabel 
iSi (.veMa' i.l,. '.ri.I,. 

m arerçac ao requerido e em atendirneeta ao previra rio art. )4 da Rr,,nnnto irifrrrra 

deita Casa lRenoiuço n2&/L9&3. e observando principio cor.stittcionai 3': ocr do 

Proces--r le,a' e arnp.a 0e0r'sa. fica 5' 51 , Faa,a da Silva Oorto. notrfxada i, que'endo 

ap'esentar raur!ie p0" etrI10 dlrlida ao Plendiro deIa Casa de Les, atC o dia 

'iatam'f,te êrrlerior a ess.e de julgars'er'to pe»a a seski Ga ,u',an*ru!o das Conta, 

do tirc'lcio de 2019 rp senu.la paia odia cti1:.'2ci21, a partir rIas 18M  30 potl•ndc. 

n.tra realizar suventaçio oral cor tua ocfesa. p.sroalnn'-nw ou por irternsedio n 

dvoado devirlurrir itt' cornotuido. 

Surta irucei, 111 Õr Õutub"p de 2G?1 

LUIZ CA$fIOS ALVti DIAS - PRF1DNtL 

questão do desemprego e a forma de 
pagamento da taxa. "Quem vai pagar, 
tem o direito de saber o porquê e qual 
a forma de cálculo do tributo. Para isso 
que é essencial a realização de 
audiência pública. Estamos numa 
pandemia, com desemprego, inflação 
alta e pessoas e empresas 
endividadas, por quase dois anos de 
paralisação de muitas atividades", 
disse. 

O Vereador Silvio Jorge também foi 
contra a taxa. "Em respeito ao nosso 
povo meu voto foi CONTRA esse 
aumento, fui eleito pra trabalhar 
sempre no sentido de melhorar a vida 
das pessoas e não é criando taxas que 
se resolver os problemas de uma 
cidade", disse. 

Para o vereador Albert Ursão que 
também foi contra a taxa, o projeto 
caracteriza um reajuste disfarçado. 

IGARATA TERA PASSEIOS DE 
BALÃO NO PRÓXIMO DIA 6 
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05/11/21, 07:54 Re: Notificação - Julgamento das Contas 2019- camarastalsabel@uol.com.br  - UOL Mali 

uoI mau 
Re: Notificação - Julgamento das Contas 2019 

De: Fabia da Silva Porto 

Para camarastaisabel@uoi.com.br  

Cópia: ribeirocellino@rcdadvogadoscom.br  

Cópia oculta: 

Assunto: Re: Notificação - Julgamento das Contas 2019 

Enviada em: 04/11/2021 112:59 

Recebida em: 04/11/2021 113:00 

Recebido. 

Em qui., 28 de out. de 2021 às 11:39, camarastaisabel <camarastaisabei@uol.com.br> escreveu: 

Prezada Senhora, conforme determinação do Presidente da Câmara Municipal de Santa Isabel, encaminho anexo Ofício Notifica;ão de 
julgamento das CONTAS DE 2019, que em atenção ao requerido por V.Sa., ficou para o dia 09/11/2021 - 18h30. 
Atenciosamente.  

MARICÉLIA DOS SANTOS 
-Secretária Administrativa- 

- Favor confirmar requerimento 
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L 
Estado de São Paulo 

Paraíso da Grande São Paulo 

PARECER JURÍDICO. 

Processo Interno n11  8.463/2021. 

Projeto de Decreto Legislativo nP 8, de 5 de outubro de 2021, de autoria da 
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTOS, versando sobre a "REPROVAÇÃO DAS 
CONTAS DO EXERCÍCIO 2019 DA EX-PREFEITA MUNICIPAL, SRA. FÁBIA DA SILVA 
PORTO." 

Parecer jurídico em atendimento ao art. 56, inciso II, da Resolução Q  26, de 14 de 
janeiro de 1983 - Regimento Interno. 

Senhor Presidente, 
Membros da Mesa, 

Nobres Vereadores. 

Versa a presente proposição de Projeto de Decreto Legislativo 
de autoria da Comissão de Finanças e Orçamentos desta Casa, com fundamento no 
inciso IV do art. 164 do Regimento Interno, em que um de seus Membros, o Vereador 
ANDERSON CHAGAS REBELO, opina, em voto vencido, pela reprovação das contas 
correspondentes ao exercício de 2019 da ex-prefeita municipal, Sra. Fábia da Silva 
Porto. 

O processo encontra-se em termos, tendo sido a ex-prefeita 
municipal devidamente intimada pela Comissão julgadora e pela Presidência desta 
Casa a apresentar manifestação e defesa sobre suas contas, fato que se concretizou 
tempestivamente às fls. 11/15 (manifestação); 28/32 (razões finais), comprovando, 
assim, que a Câmara Municipal cumpriu com o dever de atendimento ao exercício 
do contraditório e da ampla defesa administrativa em favor da ex-prefeita. 

cumpridos, não havendo vícios a serem sanados.

/ 

O julgamento é de competência privativa da Câmara Mun)dpal, 
conforme preceitua o inciso XII, alíneas "a" e "b ", do art. 15 da Lei Orgânica do 40nicípio 
c/c arts. 232 a 237 do Regimento Interno. 

Os prazos regimentais e da Lei Orgânica Municipal foram 



Paraíso da Grande São Paulo 

ANTÔNIO FRENEDA NETO ANDERSON 
ASSESSORIA  JURII  CA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL 
Recebido em 23. 10- .2D2I lENTE 

Sala das -- e-s,  9 - ti 

?RESU)E 

IJNLCIPAL DE /TA ISABh 

e mcvuvLtnicip a L a4ita, U 
Estado de São Paulo 

O Tribunal de Contas emitiu parecer favorável à aprovação das 
contas, contrariando parecer do MP de Contas que opinou por sua desaprovação, 
apontando os motivos que o levaram a opinar desfavoravelmente. Já o Vereador 
autor da Dec. Legislativo em apreço, Membro da Comissão de Finanças e 
Orçamentos, emitiu parecer desfavorável às contas, acompanhando as razões do MP 
de Contas como fundamento. 

Assim sendo, para que o projeto de reprovação se sobreponha 
ao parecer do TCE-SP, há necessidade de "quórum" qualificado de 2/3 dos Membros da 
Câmara Municipal, ou seja, a proposição necessita da adesão de 10 (dez) Vereadores, 
no mínimo, para prevalecer e, neste caso, o Presidente da Casa vota, 
obrigatoriamente. 

Uma vez que se trata de julgamento de cunho estritamente 
político e não técnico, cabe a esta assessoria jurídica a averiguação de eventuais 
irregularidades que teriam o condão de macular futuramente a decisão a ser tomada 
por esta Casa, logo, não se trata de um parecer de mérito. 

Nesta seara, analisando os documentos, prazos e defesa 
apresentados, não vislumbramos vícios de ordem constitucional, legal e/ou 
regimental que impeçam a tramitação e apreciação da matéria pelo D. Plenário desta 
Casa. 

É o parecer, s.m.j. 

Santa Isabel, 23 de outubro de 2021. 
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Estado de São Paulo 

Paraíso da Grande São Paulo 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER CJR N 59/2021 
Projeto de Decreto Legislativo n 8, de 5-10-2021, da Comissão de Finanças e Or- 
çamentos 

REPROVANDO AS CONTAS DA EX-PREFEI-
TA MUNICIPAL, CORRESPONDENTES AO 
EXERCÍCIO DE 2019 

Senhor Presidente 

Somos de parecer que o presente projeto encontra-se revestido 
das formalidades legais. 

Santa Isabel, 25 de ou 

A D 'SO 1" AS REBELO 

JO 
 

ANTONIO DA SILVA 

- "WaD à ~i 0 
OSÉ MÀRTS DE OLIVEIRA ALVES 

r(1 ~ 0)--;( -5-i)i 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL 

Recebido  

cxk&r  
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Estado de São Paulo 

'ara,r, da Grande So Pau 

DECRETO LEGISLATIVO N2 159, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2021 

Reprova as contas da ex-Prefeita Municipal, correspondentes ao exercício de 2019 

Alves Dias, 

Silva Porto, 

publicação. 

A Câmara Municipal de Santa Isabel aprovou, e eu, Luiz Carlos 
Presidente, promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. l.  Ficam reprovadas as contas da ex-Prefeita Sr` Fábia da 
correspondentes ao exercício de 2019. 

Art. 2. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua 

Santa Isabel, 10 de ntvembro  de 2021. 

 

 

LUIZ CARLOS VES DIAS 
Presid -'te 

Registrado e publicado nesta Sec  tari: Adninistrativa, na data supra. 

MARICE P SANTOS 
Secretário driinistrativo 



• iupiu. DE SArVITA iS/' 
4G1),ji FlL) / 

m 
1tWTÁ1j c

G
J 1 UJ.tL4-C4 

Estado de São Paulo 

Paraíso da Grande São Paulo 

Of. GP n2  886/2021, de 10 de novembro de 2021. 

Assunto: reprovação de contas 

Senhora Prefeita 

Para as devidas providências, encaminho a V. S o Decreto Le-
gislativo n9  159, de 10 de novembro de 202, reprovando as suas contas, correspon-
dentes ao exercício de 2019. 

Sem mais, subscrevo-m\atenciosamente. 

7 
/ \ 

- / 

LUIZ CARLOS ALVES DIAS 
Presidente 

11 

Á 
11mãSr 
FÁBIA DA SILVA PORTO 
Santa Isabel-SP 
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Paraíso da Grande São Paulo 

Of. GP n2  889/2021, de 10 de novembro de 2021. 

Assunto: reprovação de contas 

Senhor Promotor 

-	 Nos termos do artigo 15, inciso XII, alínea "b", da Lei Orgâni-
ca do Município, encaminho a V. Ex, para as devidas providências, cópia do De-
creto Legislativo n2  159, de 10 de novembro de 2021, reprovando as contas munici-
pais, correspondentes ao exercício de 2019. 

Sem mais para o momento, apresento a V. Ex as minhas distin-
tas e cordiais saudações. 

LUIZ CARLOS\ALVES DIAS 
Presidnte 

Ao 
Exm Sr. 
Dr. BRUNO ALBINO RAVARA 
MD. Promotor da 
2 Promotoria do Ministério Público da Comarca de 
Santa Isabel-SP 
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Estado de São Paulo 

Paraíso da Grande São Paulo 

Of. GP n 890/2021, de 10 de novembro de 2021. 

Assunto: reprovação de contas 

Senhor Prefeito 

Para as devidas providências, encaminho a V. Exã  cópia do De-
creto Legislativo n2  159, de 10 de novembro de 2021, reprovando as contas munici-
pais, correspondentes ao exercício de 201 

Sem mais, subscrevo- e atenciosamente. 

LUIZ CARLOS WES DIAS 
Presiden 

Ao 
Exm2  Sr 
Dr. CARLOS AUGUSTO CHINCHILLA ALFONZO 
MD. Prefeito da 
Prefeitura Municipal de 
Santa Isabel-SP 



De acordo coma Lei N° 2.872 de 19 de janeiro de 2018 

Santa Isabel, 16 de novembro de 2021 - Edição 1225 
CA ÍhUA MtJiClPLL DESAiUTí lSíRh. 

SECRETARIA DE SAÚDE / 

Diário Oficial Eletrônico 
Município de Santa Isabel 

COMUNICADO - N°18/2021 

O Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Santa Isabel/SP, Sr. Renan Evangelista, c 

o m u n 1 c a as pessoas interessadas que a 260a Reunião Ordinária deste Conselho Municipal de Saúde, 

acontecerá no próximo dia 25 de Novembro de 2021, quinta-feira, às 09h00min, nas dependências do 

Auditório da Secretaria Municipal de Saúde, situada na Avenida Guilherme Alfieri, no. 332, Parque São Benedito, 

nesta Município. 

PODER LEGISLATIVO 

DECRETO LEGISLATIVO N2  159, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2021 

Reprova as contas da ex-Prefeita Municipal, correspondentes ao exercício de 2019 

A Câmara Municipal de Santa Isabel aprovou, e eu, Luiz Carlos Alves Dias, Presidente, 

promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 10. Ficam reprovadas as contas da ex-Prefeita Sra  Fábia da Silva Porto, correspondentes 

ao exercício de 2019. 

Art. 211. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação. 

Santa Isabel, 10 de novembro de 2021. 

LUIZ CARLOS ALVES DIAS 

Presidente 

Registrado e publicado nesta Secretaria Administrativa, na data supra. 

MARICÉLIA DOS SANTOS 
Secretário Administrativo 

5  CP  
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